
Prefeitura Municipal de São Miguel do Tocantins – TO | CNPJ: 25.064.007/0001-06 Afonso Pena, nº S/n, Centro, São Miguel do 
Tocantins, Tocantins, Brasil www.saomigueldotocantins.to.gov.br

EDITAL DE LICITAÇÃO
 Pregão Presencial Nº 003/2026

PROCESSO Nº 015/2025 

OBJETO:  "Contratação  de  empresa  especializada  para  o  fornecimento  de  alimentação 
preparada, na forma de marmitex e/ou self-service, conforme demanda da Administração, para 
atendimento de eventos institucionais  de pequeno,  médio e grande porte,  realizados pela 
Prefeitura Municipal de São Miguel do Tocantins – TO e por todos os seus fundos. O serviço  
deverá garantir cardápios adequados às especificidades dos eventos, com segurança sanitária,  
qualidade alimentar, logística eficiente e conformidade com as normas vigentes."

DADOS DA LICITAÇÃO:

MODALIDADE: Pregão Presencial nº 003/2026

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço

LOCAL DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO: Sala da Comissão Permanente de Licitações, situada no 
Centro Administrativo da Prefeitura Municipal, localizado na Rua Afonso Pena, nº s/n – Centro, 
São Miguel do Tocantins/TO.

E-mail: licitacao@saomigueldotocantins.to.gov.br

Telefone: (63) 98114-8118

DATA/HORA DE ABERTURA DO(S) ENVELOPE(S): 13/02/2026 às 13:00h (horário de Brasília).

ÓRGÃOS INTERESSADOS:  Prefeitura Municipal de São Miguel do Tocantins, Fundo Municipal de 
Educação, Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social, Fundo Municipal 
de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural Sustentável, Prefeitura Municipal de São Miguel do 
Tocantins.

VALOR ESTIMADO: R$293.014,80 (duzentos e noventa e três mil, quatorze reais e oitenta 
centavos).

AMPARO LEGAL: Regido pela Lei Federal 14.133/2021 

O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na Comissão Permanente de Licitação 
– CPL, situada no endereço acima, no horário de expediente das 08h às 13h de 2ª a 6ª feira, onde 
poderão  ser  consultados  gratuitamente  através  do  link 
https://saomigueldotocantins.to.gov.br/licitacoes e  licitacao@saomigueldotocantins.to.gov.br 
e no SICAP-LCO

https://saomigueldotocantins.to.gov.br/licitacoes
mailto:licitacaosmiguel@gmail.com
mailto:licitacao@saomigueldotocantins.to.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO
 Pregão Presencial Nº 003/2026

PROCESSO Nº 015/2025

PREÂMBULO

A Prefeitura Municipal São Miguel do Tocantins - TO, pessoa jurídica de direito público interno,  
com endereço na Rua Afonso Pena, n.º/n, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 25.064.0007/0001-06,  
com fundamento na Lei Federal nº 14.133, de 21 de abril de 2021 e suas alterações posteriores, 
pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar nº 147, de 7 de 
Agosto de 2014, e ainda, pelas condições e normas estabelecidas pelo presente Edital, torna 
público para o conhecimento dos interessados a ABERTURA do Processo Licitatório nº 015/2025, 
na modalidade Pregão Presencial Nº 003/2026, do tipo Menor Preço, sob o regime de execução 
Fornecimento, destinada a selecionar a melhor proposta para o descrito na cláusula primeira 
deste edital, com a abertura da sessão pública para  o recebimento, análise e julgamento dos  
envelopes de documentação e proposta relativos ao certame previsto para o dia 13 de fevereiro 
de 2026 às 13:00hs  (Horário de Brasília), na Sala da Comissão Permanente de Licitações, situada 
no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal,  localizado na Rua Afonso Pena, nº s/n – 
Centro, São Miguel do Tocantins/TO. 

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço 
acima  mencionado,  na  sessão  pública  de  processamento  do  Pregão  Presencial,  após  o 
credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. 

Caso  ocorra  ponto  facultativo  ou  outro  impedimento  legal,  a  presente  licitação  será 
automaticamente transferida e realizada no primeiro dia útil subsequente.

1. DO OBJETO

1.1. "Contratação de empresa especializada para o fornecimento de alimentação preparada, 
na  forma  de  marmitex  e/ou  self-service,  conforme  demanda  da  Administração,  para 
atendimento de eventos institucionais  de pequeno,  médio e grande porte,  realizados pela 
Prefeitura Municipal de São Miguel do Tocantins – TO e por todos os seus fundos. O serviço  
deverá garantir cardápios adequados às especificidades dos eventos, com segurança sanitária,  
qualidade alimentar, logística eficiente e conformidade com as normas vigentes."

2. DO REGIME DE EXECUÇÃO, DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DO MODO DE DISPUTA E 
DO ORÇAMENTO.

2.1. Os serviços objeto deste Edital serão executados de forma indireta.
2.2.  O critério de julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM.
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2.3.  O preço máximo é: R$ R$ 293.014,80  (duzentos e noventa e três mil, quatorze reais e 
oitenta centavos)

3. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

3.1.  O Pregoeiro que conduzirá esse certame foi nomeado juntamente com a Comissão de 
Contratação.

3.2.  A utilização da forma presencial na presente licitação se justifica tendo em vista que o 
artigo 176 da Lei 14.133/2021 dá um prazo maior para os Municípios de até 20.000 habitantes,  
como é o caso de São Miguel do Tocantins - TO, se adequarem à forma eletrônica:

Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte  
mil) habitantes terão o prazo de 6 (seis) anos,  
contado da data de publicação desta Lei, para  
cumprimento:
(...)
II  -  Da  obrigatoriedade  de  realização  da  
licitação sob a forma eletrônica a que se refere o 
§ 2º do art. 17 desta Lei;

3.2.1. A Lei 14.133/2021 também prevê, no parágrafo segundo do artigo 17 que as licitações  
serão realizadas  preferencialmente sob a  forma eletrônica,  admitida a  utilização da forma 
presencial, desde que motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em 
áudio e vídeo.
3.3. Os  pedidos  de  esclarecimentos  deverão  ser  solicitados  em  até  3  (três)  dias  úteis 
anteriores  à  data de  abertura  do  certame  através  de  e-mail  para  o  endereço  eletrônico: 
licitacao@saomigueldotocantins.to.gov.br em horário de funcionamento deste órgão, das 07:30 
às 13:30hs, indicando no preâmbulo da mensagem o CNPJ, Razão Social, número do Edital e  
nome do representante solicitante, se pessoa jurídica e CPF para pessoa física e disponibilizar as 
informações (endereço completo, telefone e e-mail) para envio de resposta.
3.4. O Pregoeiro publicará na página eletrônica da Prefeitura Municipal de São Miguel do 
Tocantins  -  TO:  https://www.saomigueldotocantins.to.gov.br/,  as  respostas  aos 
questionamentos,  avisos  e  comunicações  pertinentes  ao  certame,  cabendo ao  interessado 
manter o acompanhamento diário quanto às atualizações das informações.
3.5. A(s) empresa(s) vencedora (s), se compromete a prestar e entregar ao MUNICÍPIO DE 
SÃO MIGUEL DO TOCANTINS -  TO  produtos dentro do melhor padrão de fabricação e de 
qualidade, conforme Termo de Referência deste edital.

4. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão  participar  desta  Licitação  as  empresas  (pessoas  jurídicas)  legalmente 
constituídas e estabelecidas anteriormente à data de abertura do presente certame, com objeto 

mailto:licitacaosmiguel@gmail.com
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social pertinente e compatível com o certame, e que atenderem às exigências deste edital e 
seus Anexos. 
4.1.1. Todos  os  itens  que  não  ultrapassarem  R$80.000,00 (oitenta)  mil  reais  serão  de 
participação exclusiva para ME, EPP ou Equiparadas, do ramo de atividades pertinentes ao 
objeto da Contratação, que preencherem as condições de credenciamento  constantes neste 
edital. 
4.1.2. Quando não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados 
como microempreendedor, microempresas ou empresas de pequeno porte capazes de cumprir 
as  exigências  estabelecidas  no  instrumento  convocatório  nos  itens  exclusivo,  o  Pregoeiro 
convocará as demais licitante(s) para participarem deste item, conforme art. 49, inciso II da Lei 
Complementar 123/06. 
4.2. Admite-se a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio de empresas, 
observadas as disposições deste edital (e de suas partes integrantes) e da Lei, notadamente no 
tocante às regras do art.15 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021). 
4.3. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 
suas propostas, sendo que o Município de São Miguel do Tocantins - TO, não será, em nenhum 
caso,  responsável  por  esses  custos,  independentemente  da  condução  ou  do  resultado do 
processo licitatório. 
4.4. A participação na licitação implica, automaticamente, na aceitação integral dos termos 
deste Edital, seus Anexos e leis aplicáveis. 
4.5. Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou publicação em órgão 
da imprensa oficial, por qualquer processo de cópia simples, desde que devidamente LEGÍVEL, 
ressaltando o direito da comissão em solicitar o original para comparação. 
4.6. Só terão direito de usar a palavra, rubricar as documentações, propostas, apresentar  
reclamações ou recursos e assinar as Atas os licitantes credenciados, o Pregoeiro e os membros 
da Equipe de Apoio.
4.7. É vedada a participação de empresas: 
4.7.1. Concordatária, ou em recuperação judicial, ou extrajudicial, ou em processo de falência, 
sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 
4.7.2. Que tenha(m) sido declarada(s) inidônea(s) pela Administração Pública e, caso participe 
do processo licitatório, estará(ão) sujeita(s) às penalidades previstas no Art. 155 a 163 da Lei  
Federal 14.133/21 sem prejuízo da cobrança de perdas e danos.
4.7.3. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão  de  trabalhadores  a  condições  análogas  às  de  escravo  ou  por  contratação  de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
4.7.4. Pessoa física ou jurídica que incidirem nas hipóteses previstas no § 1º e § 2º do art. 9º da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
4.7.5. Empresa cujo dirigente ou sócio majoritário, participe como acionista, sócio majoritário, 
procurador  ou  representante  legal  de  outra  do  mesmo ramo,  também concorrente  nesta 
licitação.
4.7.6. Não poderá participar direta ou indiretamente da Licitação, servidor do Município de 
São  Miguel  do  Tocantins  -  TO,  bem  como  as  empresas  cujos  sócios,  administradores, 
empregados, controladores sejam servidores do mesmo. 
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5. DO CREDENCIAMENTO

5.1. Aberta a sessão, iniciar-se-á o CREDENCIAMENTO das participantes do Pregão. 
5.2. Cada licitante apresentar-se-á com apenas um representante para se manifestar em 
nome da empresa, devidamente credenciado junto a Comissão Permanente de Licitação.
5.3. Sendo sócio proprietário, cotista ou diretor eleito em assembleia de acionistas deve 
apresentar ato constitutivo, estatuto ou contrato em vigor, ou a última alteração consolidada 
devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais e no caso de sociedade por 
ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais administradores que prove essa 
condição, acompanhado de cópia da carteira de identidade.
5.4. No  caso  de  o  licitante  enviar  representante,  deverá  apresentar  Carta  Credencial  
(MODELO ANEXO II), Carteira de Identidade e os documentos exigidos no item anterior. 
5.5. Nenhuma pessoa física, ainda que regularmente credenciada, poderá representar mais 
de uma empresa.
5.6. É admitida a participação de licitantes, sem a presença de representante credenciado, 
ainda que o encaminhamento dos envelopes e demais documentos exigidos neste Edital se faça 
por correio, obedecidos os prazos e condições estabelecidos neste edital. 
5.7. É admitido somente um representante por proponente. 
5.8. O licitante que não cumprir as exigências de representação não poderá formular as 
ofertas verbais da etapa de lances do pregão, valendo, contudo, para todos os efeitos, os termos 
de sua proposta escrita. Igualmente, o licitante não poderá praticar qualquer ato na sessão de  
realização do certame, como a interposição de recursos.
5.9. As microempresas e empresas de pequeno porte que optarem em se beneficiar pela Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei 147/2014, deverá apresentar o seguinte 
Documento junto ao credenciamento: 
5.10. Declaração de  enquadramento como microempresa ou empresa de  pequeno porte  
(Anexo IV), acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial, com data de  
emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data fixada para apresentação das propostas.
5.11. Os  documentos  necessários  ao  credenciamento  de  representante  deverão  ser 
apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia que esteja LEGÍVEL.
5.12. Deverá apresentar após a fase de credenciamento o seguinte Documento: 
5.13. Declaração (modelo no ANEXO IV), fora dos envelopes, dando ciência de que cumprem 
plenamente os requisitos do edital.
5.14. Após  o  encerramento  do  credenciamento  e  identificação  dos  representantes  das 
empresas licitantes, o Pregoeiro declarará aberta a sessão do Pregão, oportunidade em que não 
mais se aceitará novos licitantes, dando-se início ao recebimento dos envelopes contendo a 
Proposta  Comercial  e  os  Documentos  de  Habilitação,  exclusivamente  dos  participantes 
devidamente credenciados.
5.15. Os documentos acima referidos deverão estar fora dos Envelopes N.º 01 e N.º 02;

6. FORMA  DE  APRESENTAÇÃO  DO  ENVELOPE  DE  PROPOSTA  E  DAS  DECLARAÇÕES 
COMPLEMENTARES
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6.1. O ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA deverá ser apresentado em envelope opaco, fechados e 
indevassável, rubricados no fecho e contendo em sua parte externa a identificação do licitante  
(razão social e CNPJ), a referência ao Município de São Miguel do Tocantins - TO e o número 
deste Edital, conforme o exemplo:

ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA
Pregão Presencial  nº 003/2026
MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO TOCANTINS – TO
 (RAZÃO SOCIAL e CNPJ)
DATA DE REALIZAÇÃO:

6.2. No Envelope “Proposta de Preços” constará a carta-proposta, devendo esta informar o 
prazo para entrega, informações complementares contidas no ANEXO III, caso existam, e: 
6.2.1. Ser  redigida,  preferencialmente,  em  01  (uma)  via  datilografada  ou  editorada  por 
computador, em língua portuguesa, com linguagem clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas. 
Podendo ser apresentada no modelo do ANEXO III fornecido pela Comissão ou segundo seu 
modelo  próprio.  Para  facilitar  e  agilizar  o  andamento  dos  trabalhos  os  licitantes  deverão 
fornecer a essa comissão em meio magnético (CD ou Pendrive) no momento da entrega do 
envelope de proposta, contendo especificação dos produtos cotados, marca, preço unitário e 
total  segundo  as  exigências  mínimas  apresentadas  no  Anexo  III  deste  Edital.  O  referido 
procedimento agilizará a análise das propostas e reduzirá os erros de elaboração das mesmas. 
6.2.2. Indicar na proposta os seguintes itens: 
a) razão social da Proponente 
b) endereço completo (rua/avenida, número, bairro, cidade, CEP, (UF). 
c) telefone e endereço eletrônico (e-mail). 
d) Banco, número da conta corrente e da Agência no qual serão depositados os pagamentos se 
a Licitante se sagrar vencedora do certame. 
e) Prazo de entrega. 

6.2.3. A validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de 
abertura do envelope “proposta”. Se a proposta não informar este prazo será esta a validade 
considerada. 
6.2.4. As propostas deverão conter: item; unidade; quantidade; descrição do produto; preço 
unitário e total e marca dos produtos ofertados, vedada a indicação de mais de uma fabricante 
para cada item, bem como sua substituição durante o julgamento desta licitação. Se houver  
dúvidas quanto aos produtos ofertados em relação ao solicitado no edital poderá ser solicitado 
amostra para fins de conferência e esclarecimento, conforme o caso. 
6.2.5. O Fornecedor/Prestador de Serviços deverá cumprir rigorosamente com os prazos de 
entrega,  devendo o objeto ser de boa qualidade,  obedecendo rigorosamente às normas e 
legislações pertinentes que atendam integralmente todas as  normas técnicas vigentes,  em 
especial norma ABNT; 
6.2.6. Ser apresentada sem emendas ou rasuras, com preços expressos em moeda corrente 
nacional,  utilizando  apenas  duas  casas  decimais  após  a  vírgula  (Lei  Federal  nº  9.069/95),  
discriminados  por  item,  em algarismo (unitário  e  total).  No  preço  ofertado  deverão  estar 
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incluídas todas as despesas que incidam ou venham a incidir, tais como: fretes, impostos, taxas, 
encargos enfim, todos os custos diretos e indiretos necessários ao cumprimento do objeto ora 
licitado, inclusive os decorrentes de troca do objeto dentro do prazo de garantia, se for o caso. 
a. As Propostas que atenderem aos requisitos do Edital e seus Anexos serão verificados 
quanto a erros, os quais serão corrigidos pelo Pregoeiro da forma seguinte: 
a.1.) Discrepância entre valor total grafado em algarismos e por extenso: prevalecerá o que mais 
se aproximar da soma total da proposta, mantendo-se os valores unitários;
a.2.) Erros de transcrição das quantidades previstas: o item será corrigido, mantendo-se o preço 
unitário e corrigindo-se a quantidade e o preço total; 
a.3.) Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será retificado, 
mantendo-se o preço unitário e a quantidade e corrigindo-se o total; 
a.4.) Erro de adição: será retificado, considerando-se as parcelas corretas e retificando-se a  
soma. 
b)  O  valor  total  da  proposta  será  ajustado  pela  Pregoeiro  em  conformidade  com  os 
procedimentos acima para correção de erros. O valor resultante constituirá o total da proposta. 
6.3. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou 
incorretamente  cotados,  serão  considerados  como inclusos  nos  preços,  não  sendo aceitos 
pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer outro título, devendo o objeto ser fornecido sem ônus 
adicionais. 
6.4. Deverá  constar  na  proposta  ou  em  anexo  à  ela  declaração  de  que  sua  proposta 
comercial compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas, conforme disposto no parágrafo § 1º art. 63º da Lei nº 14.133, de 1 de 
abril  de  2021,  conforme modelo  constante  no  ANEXO III-B  –  DECLARAÇÃO DE PROPOSTA 
ECONÔMICA. 
6.5. A não apresentação das DECLARAÇÕES/INFORMAÇÕES mencionadas acima ensejará na 
desclassificação do licitante. 
6.6. O licitante poderá concorrer e a adjudicação do objeto ocorrerá como consequência da 
melhor proposta ofertada, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, sendo que a adjudicação do objeto 
dependerá ainda que o ofertante da melhor proposta atenda às condições previstas no ANEXO I 
– TERMO DE REFERÊNCIA. 
6.7. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta, serão 
considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse 
ou qualquer título, devendo os serviços serem prestados sem ônus adicionais. 
6.8. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja 
com relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos 
termos originais. Serão corrigidas automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de soma 
e/ou multiplicação. Havendo divergência entre os valores, prevalecerá o menor preço por item. 
6.9. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. Não 
serão admitidas, posteriormente, alegações ou enganos, erros ou distrações na apresentação 
das propostas, como justificativas de quaisquer acréscimos ou solicitações de reembolsos ou 
indenizações de qualquer natureza. 
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6.10. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, sejam 
omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou ainda 
os manifestamente inexequíveis, comparados aos preços de mercado. 
6.11. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
6.12. Após  apresentação  da  proposta,  não  caberá  desistência,  salvo  por  motivo  justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

7. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.1. FORMA DE APRESENTAÇÃO
7.1.1. Envelope. O ENVELOPE Nº 2 – HABILITAÇÃO  deverá ser apresentado em envelope 
opaco,  fechado  e  indevassável,  rubricado  no  fecho  e  contendo  em  sua  parte  externa  a 
identificação do licitante (razão social e CNPJ), a referência ao Município de São Miguel do  
Tocantins e o número deste Edital, conforme o exemplo:

ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
Pregão Presencial  nº  003/2026
MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO TOCANTINS – TO
 (RAZÃO SOCIAL e CNPJ)
DATA DE REALIZAÇÃO

7.2. Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou publicação em órgão 
da imprensa oficial, por qualquer processo de cópia simples, desde que devidamente LEGÍVEL,  
ressaltando o direito da comissão em solicitar o original para comparação. 
7.3.  OS  DOCUMENTOS  DE  HABILITAÇÃO  serão  exigidos  apenas  do  licitante  mais  bem 
classificado, nos termos do inciso II, artigo 63 da  LEI FEDERAL 14.133 e item 7 deste edital, 
devendo ser apresentado os seguintes documentos:

7.3.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) Ato constitutivo – Estatuto ou Contrato Social em vigor (que poderá ser apresentada na 
forma consolidada, substituindo o contrato original), devidamente registrado, em se tratando de 
Sociedades Empresariais e, especificamente, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição e posse de seus administradores, com a publicação no Diário Oficial da 
Ata de Assembleia que aprovou o Estatuto. 
a.1) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
b) Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Simples, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício. 
c) Decreto  de  autorização,  tratando-se  de  sociedade  empresária  estrangeira  em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
d) Cópia do RG e CPF (ou documento equivalente) do(s) sócio(s) legal(ais) da empresa;
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7.3.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

a) Prova  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoa  Jurídica  (CNPJ),  através  do 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do 
Ministério  da  Fazenda,  comprovando possuir  situação cadastral  ativa para  com a  Fazenda 
Federal;
b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante Certidão Conjunta Negativa de 
Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 
Receita Federal; 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual,  mediante a Certidão Negativa de 
Débitos (CND);
d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual,  mediante a Certidão Negativa de 
Débitos da Dívida Ativa (CND);
e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal da sede licitante, mediante Certidão 
Negativa de Débitos e da Dívida Ativa (CND);
f) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), 
mediante Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 
g) Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do Trabalho 
(conforme Art. 3° da Lei Nº 12.440/2011). 
h) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado e do Município, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade;
i) Certidão Simplificada da Junta Comercial do estado ao qual pertence à proponente.
j) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII  do art. 7º da Constituição 
Federal, de que a empresa não possui menores de dezoito anos em condições de trabalho  
noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, de acordo com o inciso VI do art. 68 da Lei nº  
14.133,  de  1  de  abril  de  2021,  conforme modelo  constante  no  ANEXO VI  –  MODELO  DE  
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL.
k) Prova  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoa  Jurídica  (CNPJ),  através  do 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do 
Ministério  da  Fazenda,  comprovando possuir  situação cadastral  ativa para  com a  Fazenda 
Federal;

7.3.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados, na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, observando-se as seguintes condições: 
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a.1. O índice contábil deverá ser calculado e demonstrado em documento, pelos licitantes de 
acordo as técnicas correntes de contabilidade segundo a fórmula abaixo devidamente assinada 
por  profissional  contábil  legalmente  registrado  e  regular  junto  ao  Conselho  regional  de 
contabilidade o qual deverá comprovar sua regularidade junto ao respectivo conselho, por meio 
da apresentação da certidão de regularidade;

I - Índice de Liquidez Geral (≥ 1,00):

ILG= AtivoCirculante+Realizável a Longo Prazo
PassivoCirculante+Exigível a Longo Prazo

II - Índice de Liquidez Corrente (≥ 1,00):

ILC= AtivoCirculante
PassivoCirculante

III - Índice de Endividamento Total (≤ 1,00):

IET= PassivoCirculante+Exigível a Longo Prazo
AtivoTotal

a.2. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
a.3. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item 
mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado,  
conforme o caso, devidamente registrado na forma da lei.
a.4. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB nº 2003, de 
18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil Digital – ECD, para fins fiscais e 
previdenciários  poderão  apresentar  o  balanço  patrimonial  e  os  termos  de  abertura  e  
encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 
2º  da  citada  instrução  quanto  a  assinatura  digital  nos  referidos  documentos,  quanto  a 
Certificação de Segurança emitida por  entidade credenciada pela  infraestrutura de Chaves 
Públicas – Brasileiras – ICP – Brasil.

b) Certidão negativa de efeitos de falência, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 
no prazo de validade.

7.3.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Atestado ou Declaração de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, atestando que o licitante forneceu/prestou ou está fornecendo/prestando 
produtos/bens ou serviços do objeto licitado de modo satisfatório, da mesma natureza e/ou 
similares ao da presente licitação, devendo ser compatíveis em características com o objeto da 
presente licitação.

7.3.5. DECLARAÇÕES E OUTRAS COMPROVAÇÕES

a) Declaração de que empresa não se acha declarada inidônea para licitar e contratar com 
o Poder Público ou suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração, conforme 
modelo constante no ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE.
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b) Declaração  de  inexistência  de  fato  superveniente impeditivo  conforme modelo  do 
ANEXO VII. 
c) Declaração  da  empresa  informando  que  seus  sócios,  proprietários,  Dirigentes  ou 
assemelhados não  possuem  qualquer  vínculo  com  O  MUNICÍPIO DE  SÃO  MIGUEL  DO 
TOCANTINS – TO, conforme modelo do ANEXO VIII. 
d)   Declaração fornecida pelo município de São Miguel do Tocantins – TO, que a empresa  
não possui débitos, ou caso tenha contratos com o município que está com a prestação do 
serviço/fornecimento em dias, sem atrasos ou paralisações.
e) Declaração  de  que  cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com 
deficiência  e  para  reabilitado  da  Previdência  Social,  previstas  em lei  e  em outras  normas 
específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021);
f) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 
para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis  
trabalhistas, nas normas infralegais,  nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei (art. 63, § 1º, 
da Lei nº 14.133/2021).

7.3.6. Procurações e cartas credenciais e declarações com Assinatura através de Certificado 
Digital eletrônico, só serão aceitas caso tenha sua veracidade comprovada pela comissão de 
licitação através de arquivo fornecido em mídia através de Pen driver ou e-mail, caso contrário  
ensejará o DESCREDENCIAMENTO/INABILITAÇÃO do representante e ou empresa concorrente.
7.3.7. Matriz e filiais. O licitante que se considerar isento ou imune de tributos relacionados ao 
objeto da licitação, cuja regularidade fiscal seja exigida no presente Edital, deverá comprovar tal 
condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente Fazenda do 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
7.3.8. Ainda que possuam restrições fiscais ou fazendárias, as Micros e Pequenas Empresas 
deverão apresentar a totalidade dos requisitos dispostos no item 7.3.2, letras “b”, “c”, “d”, “e”, 
“f”, “g” e “h”, exigidos para fins de comprovação da regularidade fiscal. 
7.3.9. Os documentos emitidos por via INTERNET poderão ter seus dados conferidos pela 
Equipe de Apoio perante o site correspondente. 
7.3.10. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição 
aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 
7.3.11. Se a documentação de habilitação não estiver de acordo com as exigências do edital ou 
contrariar  qualquer  dispositivo  deste  Edital  e  seus  Anexos,  o  Pregoeiro  considerará  a 
Proponente inabilitada. 
7.3.12. Os documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação do 
Proponente. As certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com 
data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, não se aplicando aos documentos em que a 
validade já esteja determinada neste Edital. 

8. SESSÃO PÚBLICA DE ENTREGA DO ENVELOPE E DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES

8.1. Credenciamento.  No local,  data  e  horário  indicados  no  preâmbulo  deste  Edital,  a 
Comissão  de  Contratação  instalará  a  sessão  pública  para  receber  os  ENVELOPES  Nº  1  – 
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PROPOSTA, e, na sequência, procederá ao credenciamento dos representantes dos licitantes.

8.2. Participação  na  sessão  pública.  A  sessão  será  pública  e  poderá  ser  assistida  por 
qualquer pessoa, mas somente será admitida a manifestação dos representantes devidamente 
credenciados pela Comissão de Contratação, na forma 5 deste edital, não sendo permitidas 
atitudes desrespeitosas, que causem tumultos ou perturbem o bom andamento dos trabalhos.

8.3. Aceitação tácita.  A entrega dos envelopes à Comissão de Contratação da Licitação 
implica na aceitação, pelo licitante, de todas as normas e condições estabelecidas neste Edital, 
bem como implica a obrigatoriedade de manter todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas  para  a  contratação,  obrigando-se  o  licitante  a  declarar,  sob  as  penas  da  lei, 
superveniência de fato impeditivo à participação, quando for o caso.

8.4. Abertura  do  envelope.  Após  o  credenciamento  dos  presentes,  a  Comissão  de 
Contratação procederá à abertura dos ENVELOPES Nº 1 – PROPOSTA.  Os documentos neles  
contidos serão verificados e rubricados pelos representantes dos licitantes e pelos membros de 
Contratação e serão juntados ao respectivo processo administrativo.
8.4.1. Iniciada  a  abertura  do  primeiro  ENVELOPE  Nº  1  –  PROPOSTA  estará  encerrada  a 
possibilidade de admissão de novos participantes no certame.
8.5. Lances:  Será iniciada a etapa de lances com a participação das 03 (três)  melhores 
licitantes detentoras de propostas classificadas provisoriamente.

9. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E LANCES

9.1. Análise. Os documentos contidos no ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA serão analisados pela 
Comissão de Contratação, que verificará a exatidão das operações aritméticas realizadas pelo 
licitante e procederá às correções correspondentes, caso necessário, com vistas à apuração do 
valor final a ser considerado para fins de julgamento da proposta.
9.2. No horário e local indicados neste edital, será aberta a sessão de processamento do 
Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame. 
9.2.1. Após  os  respectivos  credenciamentos,  as  licitantes  entregarão  ao  Pregoeiro  a 
declaração de  pleno atendimento  aos  requisitos  de  habilitação,  de  acordo com o  modelo 
estabelecido  no ANEXO III  –  DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DO 
EDITAL  ao  Edital  e,  em  envelopes  separados,  a  proposta  de  preços  e  os  documentos  de 
habilitação.
9.2.2. Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento 
e, por consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame. 
9.2.3. Para o julgamento das propostas escritas, será considerado O MENOR PREÇO POR ITEM.
9.2.4. Não  poderá  haver  desistência  dos  lances  ofertados,  sujeitando-se  a  proponente 
desistente às penalidades constantes deste edital.
9.2.5. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, ITEM POR ITEM, 
com observância dos seguintes critérios e procedimentos: 
a) Seleção da proposta de MENOR PREÇO POR ITEM; 
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b) O pregoeiro procederá à classificação da proposta de MENOR PREÇO POR ITEM, e aquelas que 
tenham valores sucessivos e superiores em até 10 % (dez por cento), relativamente à de menor 
preço por item, para participarem dos lances verbais; 
c)  Caso  não  haja  pelo  menos  três  propostas  na  condição  definida  acima (letras  b),  serão 
classificadas as propostas subsequentes que apresentarem os menores preços, até o máximo de 
três, já incluída a de menor preço, qualquer que tenham sido os valores oferecidos. 
d) Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos lances verbais, a 
ordem  para  esses  lances  será  definida  através  de  sorteio.  Aos  Licitantes  proclamados 
classificados será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, 
de valores distintos e decrescentes, em relação à de menor preço, iniciando-se pelo autor da 
proposta classificada de maior valor. 
9.2.6. O  pregoeiro  convidará  individualmente  os  autores  das  propostas  selecionadas  a 
formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta classificada de maior valor e 
os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate 
de preços.
9.2.7. A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de 
lances, em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da 
ordem de lances.
9.2.8. Os lances deverão ser formulados em valor monetário, DISTINTOS, DECRESCENTES e 
INFERIORES à proposta de MENOR PREÇO POR ITEM.
9.2.9. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa 
etapa declinarem da formulação de lances para aquele item.
9.2.10.  O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de MENOR PREÇO com vistas à 
redução do valor.
9.2.11.  Após  a  negociação,  se  houver,  o  Pregoeiro  examinará  a  aceitabilidade da  oferta,  
decidindo motivadamente a respeito.
9.2.12.  ENCERRADA A ETAPA DE LANCES, Considerada aceitáveis as ofertas de MENOR PREÇO 
POR ITEM, serão abertos os envelopes contendo os documentos de habilitação dos licitantes 
autores das ofertas de menor valor.
9.2.13.  Constatado  o  atendimento  dos  requisitos  de  habilitação  previstos  neste  Edital,  a 
licitante será habilitada e declarada vencedora do (s) item (s) do certame.
9.2.14.  Se  a  oferta  não  for  aceitável,  ou  se  a  licitante  desatender  as  exigências  para  a  
habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, o qual resultará em menor preço, o 
mesmo negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, 
verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta 
aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor.
9.2.15.  Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 
escrita a de MENOR PREÇO POR ITEM.
9.2.16. Caso  a  proposta  apresente  erros  de  soma  e/ou  multiplicação,  o  pregoeiro  fará  a 
correção  dos  cálculos  e  a  proposta  será  aceita  mediante  expresso  consentimento  do 
proponente. Caso contrário, a proposta será desclassificada.
9.2.17. O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentado pela 
primeira classificada,  conforme definido neste edital,  decidindo motivadamente a respeito.  
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Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste edital, 
a proposta será desclassificada. 
9.2.18. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste edital.
9.2.19. Da sessão lavrar-se-á  ata  circunstanciada,  na  qual  serão registradas  as  ocorrências 
relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo pregoeiro, equipe de apoio 
e licitantes presentes. 
9.3. Diligências complementares. O pregoeiro e a equipe de apoio poderão a qualquer 
momento solicitar diligências, bem como os demais esclarecimentos que julgar necessários para 
analisar a aceitabilidade da proposta, em atendimento ao estabelecido no artigo 59 da Lei 
Federal nº 14.133/2021.
9.4. Julgamento. Não serão consideradas, para fins de julgamento da proposta, ofertas 
de vantagem não previstas neste instrumento convocatório, baseadas nas propostas dos demais 
licitantes ou que apresentem prazos ou condições diferentes dos fixados neste Edital.
9.5. Classificação.  O  julgamento  das  propostas  será  efetuado  pela  Comissão  de 
Contratação, que elaborará a lista de classificação provisória observando a ordem crescente dos 
preços apresentados.
9.6. Licitação fracassada. Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o Pregoeiro 
dará o certame por encerrado, devidamente lavrado em ata.
9.7. Desistência de proposta.  Não se admitirá desistência  da proposta, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Contratação.
9.8. O  Pregoeiro  poderá  suspender  a  sessão  pública  para  analisar  os  documentos 
apresentados no ENVELOPE N° 1 – PROPOSTA, marcando, na mesma oportunidade, nova data e 
horário em que retomará os trabalhos, que serão imediatamente informados aos licitantes.

10.  JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

10.1. Envio e apresentação dos documentos de habilitação.  O detentor da proposta mais 
vantajosa e classificada pelo Pregoeiro terá a sua habilitação conferida, através dos documentos 
apresentados no ENVELOPE Nº 2.
10.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência.
10.2.1. Complementação  de  informações  acerca  dos  documentos  já  apresentados  pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;
10.2.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas.
10.2.3. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de Contratação poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação.
10.3. Verificação  das  condições  de  participação.  Como  condição  prévia  ao  exame  dos 
documentos de habilitação, a Comissão de Contratação verificará o eventual descumprimento 
pelo licitante das condições de participação previstas no item 4. deste Edital.
10.4. Análise.  A  análise  da  habilitação  será  feita  a  partir  do  exame  dos  documentos 
apresentados pelo licitante em face das exigências previstas no item 7 deste Edital.
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10.4.1. O Pregoeiro e equipe de apoio lavrará ata com o resultado da sessão pública de licitação 
e  publicará  no  site  da  Prefeitura  de  São  Miguel  do  Tocantins  -  TO, 
https://www.saomigueldotocantins.to.gov.br/  o  resultado  das  análises  dos  documentos 
apresentados e suas considerações.

11.  RESULTADO DO CERTAME

11.1. Resultado. Será considerado vencedor do certame o licitante que, cumprindo todos os 
requisitos de habilitação e atendendo às demais condições previstas neste Edital e em seus 
anexos, oferecer o menor preço.
11.2. A decisão será apresentada pelo Pregoeiro e lavrada em ata.
11.3. A adjudicação será feita pelo menor preço por item apresentado.
11.4. Publicação: O resultado final do certame será divulgado na imprensa oficial do município 
e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

12.  DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

12.1. No final  da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar  imediata e 
motivadamente  a  sua  intenção,  abrindo-se  então  o  prazo  de  03  (três)  dias  úteis  para 
apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas a apresentarem 
contrarrazões em igual  número de dias,  que começarão a  correr  no término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
12.2. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará decadência 
do direito de recurso e, consequente, adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro o(s) 
licitante(s) vencedora(s) com encaminhamento do processo à autoridade competente para a 
homologação. 
12.3. Interposto o recurso, a Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou mantê-la, 
encaminhando o feito devidamente instruído à autoridade jurídica competente para análise do 
caso.
12.4. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos 
atos insuscetíveis de aproveitamento.
12.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente  adjudicará  o  objeto  do  certame  à  licitante  vencedora  e  homologará  o 
procedimento.
12.6. Decididos os recursos eventualmente interpostos ou decorrido o prazo recursal sem 
sua interposição, ou havendo renúncia expressa a esse direito, o julgamento da licitação será 
submetido à autoridade CONTRATANTE para homologação do procedimento, adjudicação de 
seu objeto à licitante vencedora e decisão quanto à contratação, publicando-se o resultado do 
julgamento. 

13.  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

https://www.saomigueldotocantins.to.gov.br/%20
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13.1. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por parte 
da(s) proponente(s), importará na decadência do direito de recurso, competindo ao gestor da 
prefeitura adjudicar o objeto do certame à proponente vencedora; 
13.2. Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a decisão 
do(s) mesmo(s),  à autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação do objeto do 
certame à proponente vencedora;
13.3. Compete à autoridade competente homologar o PREGÃO;
13.4. A  partir  do  ato  da  homologação  será  fixado  o  início  do  prazo  de  convocação  da  
proponente adjudicatária para assinar a Ata de Registro de Preços, respeitada a validade de sua 
proposta.
13.5. Após a homologação do processo licitatório, serão disponibilizados no Portal Nacional 
de  Contratações  Públicas  (PNCP),  acaso  pertinente  e  operacionalmente  possível  em 
atendimento à Lei 14.133/2021. 

14. DA FORMA E DO PRAZO DE ENTREGA

14.1. A entrega do objeto deverá ser feita em até  02 (duas)  horas,  conforme Ordem de 
Fornecimento, na secretaria demandante onde haverá servidor designado, para recebimento, 
fiscalização  do  objeto  e  valores  contratados  em  conformidade  com  a  ata  de  registro  de 
preços/contrato.
14.2. O Pedido  de  serviço  será  encaminhado ao  Contratado,  mediante  apresentação  de 
requisição padronizada e assinada por servidor designado pelo departamento solicitante, na 
qual será registrado o quantitativo e o tipo de produto;
14.3. Todas as despesas inerentes direta ou indiretamente à entrega dos materiais, tais como: 
fornecimento dos materiais, equipamentos, ferramentas, instrumentos, transporte de pessoal e 
materiais, as despesas com encargos sociais e trabalhistas, impostos, licenças, emolumentos 
fiscais e outras despesas, inclusive lucros, além de outros não citados, necessários à perfeita 
execução dos serviços contratados, será de total responsabilidade da contratada.
14.4. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
no prazo de 02 (duas) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades.
14.5. Os materiais deverão ser entregues de acordo com as especificações técnicas de cada 
item, com fiel observância aos critérios de qualidade e materiais, bem como dentro do prazo  
estabelecido.
14.6. Não haverá franquia mínima de produtos a serem realizados. Os quantitativos totais  
descritos neste Termo de Referência são meramente estimados, não podendo ser considerados 
como  garantia  mínima  de  faturamento  nem  como  determinante  para  revisão  de  preços 
unitários.
14.7. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do 
recebimento  provisório,  após  a  verificação  da  qualidade  e  quantidade  do  material  e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado.
14.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui  a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
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14.9. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, as suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades.
14.10. Os itens serão solicitados de acordo com a necessidade da secretaria demandante e 
serão pagos somente os quantitativos efetivamente realizados ao longo da vigência da Ata de 
registro de preços.
14.11. Os materiais deverão ser entregues conforme edital.
14.12. Os materiais serão recebidos da seguinte forma:
a)  Provisoriamente  para  posterior  verificação  da  conformidade  dos  mesmos  com  as 
especificações e validades quando for o caso, devidamente após a aferição da qualidade e  
quantidade e consequente aceitação.
b) Definitivamente após a aferição da qualidade e quantidade e consequente aceitação.
14.13. Caso algum material recebido não esteja em pleno acordo com o especificado, ou não 
seja aceito pelo contratante, a Contratada assume total responsabilidade pela sua retirada nas 
dependências do Município, bem como a troca será às suas expensas;
14.14. Todas as despesas e custos diretos e indiretos necessários à entrega dos materiais, será 
de total responsabilidade da detentora da ATA e/ou CONTRATADA;
14.15. O Município de São Miguel do Tocantins através do Departamento de Compras adotará 
o seguinte critério de procedimento durante a vigência da Ata de Registro de Preços:
a) Emitirá Ordem de Fornecimento para aquisição dos materiais e/ou serviços solicitados, onde 
constará  a  quantidade,  do  produto,  incluindo  o  responsável  pelo  recebimento  e  data  da 
emissão.
b) Cópia da Ordem de Fornecimento será remetida ao Setor requisitante para acompanhar o  
fornecimento dos materiais e/ou serviços dentro dos prazos contratados.
c) O Setor requisitante emitirá a certificação de aceite das encomendas solicitadas. Este aceite 
será parte do ajuste a ser feito quando do pagamento da fatura.
d)  Caso  ocorram  irregularidades  na  entrega  dos  materiais,  serão  adotados  os  seguintes 
procedimentos:
d.1).  Será  emitido  na  Ordem  de  Compra  o  motivo  da  irregularidade  apresentada  pelo 
fornecedor.
d.2).  Caso  ocorram  5  (cinco)  irregularidades  durante  a  vigência  da  Ata  e/ou  Contrato,  o 
Município notificará o fornecedor sobre os fatos decorrentes e apontados pelas Secretarias  
requisitantes.
d.3).  Tendo  sido  notificado  e  o  fornecedor  incorrer  novamente  no  descumprimento  das 
cláusulas  listadas,  imediatamente  será  cancelado o  registro  de  preços,  sendo adotadas  as 
medidas punitivas e de sanções descritas neste edital.
14.16. Os produtos deverão ser entregues no Município de São Miguel do Tocantins - TO, no 
seguinte endereço; Rua Afonso Pena, s.n., centro, no horário das 07h30min às 13h30min, ou 
conforme estipulado na Ordem de Fornecimento.

15. DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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15.1. Os recursos financeiros para cobertura da referida despesa correrão à conta da dotação 
orçamentária seguinte:
15.1.1. Nos termos da Legislação vigente, somente será indicada a dotação orçamentária para a 
formalização do contrato ou instrumento hábil.

16. DA FORMA DE PAGAMENTO

16.1. O pagamento será efetuado, sem atualização financeira, pelo Município, de acordo com 
as condicionantes apresentadas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA.
16.2. Deverão estar incluídas, no preço dos serviços todas as despesas, sem quaisquer ônus  
para a Administração, tais como frete, materiais, mão de obra, carga e descarga, tributos, e 
quaisquer outros que incidam sobre a avença.
16.3. O Município reserva-se ao direito de reter o pagamento se, no ato da verificação da 
entrega dos serviços os mesmos não estiverem em perfeitas condições ou de acordo com as  
especificações exigidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, e as especificações apresentadas 
na Ordem de Serviços.
16.4. Na eventualidade de aplicação de multa, será assegurada a ampla defesa na forma da 
lei.
16.5. A  Nota  Fiscal  –  emitida  obrigatoriamente  com  o  número  de  inscrição  do  CNPJ 
apresentado para a Habilitação – só será liberada quando a execução dos serviços contratados  
estiver em total  conformidade com as especificações constantes do ANEXO I  – TERMO DE 
REFERÊNCIA.
16.6. Em caso de irregularidades na emissão dos documentos fiscais, o Município comunicará 
à CONTRATADA para que regularize a situação.
16.7. Na hipótese prevista no subitem 15.6, o prazo de pagamento será contado a partir de 
sua reapresentação, devidamente regularizado.
16.8. Deverão ser pagos somente os materiais/produtos efetivamente entregues e aceitos 
pela fiscalização do Município;

17. DAS PRERROGATIVAS E OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA

17.1. São obrigações da Licitante Vencedora, além daquelas expressas no ANEXO I – TERMO 
DE REFERÊNCIA:
a) Executar os serviços solicitados conforme Ordem de Fornecimento, Termo de Referência e 
demais  documentos  emitidos  pela  Administração  devidamente  assinada  por  servidor 
competente para tal;
b)  Comunicar imediatamente e por  escrito ao Município,  através da Fiscalização,  qualquer 
anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias;
c)  Atender com prontidão às reclamações por  parte do recebedor dos serviços,  objeto da 
presente Licitação;
d) Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação;
e)  Comunicar  ao  Município  Contratante  modificação em seu endereço  ou informações  de 
contato, sob pena de se considerar perfeita a notificação realizada no endereço constante na  
Ata;
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f) Todas as demais obrigações constantes do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, que faz parte  
integrante da Ata de Registro de Preços.
17.2. Todos os materiais, mão de obra, impostos, taxas, fretes, seguros e encargos sociais e 
trabalhistas, que incidam ou venham a incidir sobre a Ata de Registro de Preços ou decorrentes 
de sua execução serão de exclusiva responsabilidade da empresa detentora da Ata.

18. DAS PRERROGATIVAS E OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

18.1. O Município deverá acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, nos termos do art. 
117º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, diretamente ou por meio de Preposto, que exercerá 
ampla e irrestrita fiscalização do objeto, a qualquer hora, determinando o que for necessário à  
regularização das faltas ou defeitos observados, inclusive quanto às obrigações da CONTRATADA 
constantes também do Termo de Referência;
18.2. Compete ainda ao Município:
a) Quitar o cumprimento financeiro assumido com a(s) licitante(s) vencedora(s), desde que não 
haja impedimento legal para o fato;
b) Notificar, formal e tempestivamente a Detentora sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento da Ata;
c)  Notificar  a(s)  licitante(s)  vencedora(s)  por  escrito  e  com  antecedência,  sobre  multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;
d) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento;
e) Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de Registro de 
Preço;
f) Arcar com as despesas de publicação do extrato de adesão a Ata de Registro de Preços;
g) Todas as demais obrigações constantes do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, que fará parte 
integrante da Ata de Registro de Preços.

19. DA FORMALIZAÇÃO, VIGÊNCIA, RESCISÃO E PUBLICIDADE DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS

19.1. A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada por representante legal, diretor, ou 
sócio da empresa, com apresentação, conforme o caso e respectivamente, de procuração ou 
contrato social, acompanhados de cédula de identidade.
19.2. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preço será de 05 (cinco) dias úteis  
contados  do  recebimento  da  convocação,  podendo  ser  prorrogado  uma  vez,  desde  que 
solicitado por escrito, antes do término do prazo previsto, e com exposição de motivo justo que 
poderá ou não ser aceito pela Administração.
19.3. A Licitante que convocada para assinar a Ata de Registro de Preço deixará de fazê-lo no 
prazo fixado dela será excluída.
19.4. Na hipótese do não atendimento à convocação a que se refere o item 19.3 ou havendo 
recusa em fazê-lo, o Município aplicará as penalidades cabíveis.
19.5. A Ata de Registro de Preços terá seu extrato publicado no site oficial da Prefeitura, assim 
como a sua íntegra, após assinada e homologada e será disponibilizada no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), se pertinente à.
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19.6. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme o art. 84º da 
Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021.
19.7. Se durante a vigência da Ata de Registro de Preços for  constatado que os valores 
registrados estão inferiores aos de mercado, caberá à Administração convocar os fornecedores  
registrados para negociar o novo valor.
19.8. A extinção da Ata de Registro de Preços poderá ser:
I-  Determinada  por  ato  unilateral  e  escrito  da  Administração,  exceto  no  caso  de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta;
II- Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; III-determinada por decisão 
arbitral,  em  decorrência  de  cláusula  §  1º  A  extinção  determinada  por  ato  unilateral  da 
Administração  e  a  extinção  consensual  deverão  ser  precedidas  de  autorização  escrita  e 
fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.
19.9. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 
reduzidas a termo no respectivo processo.
19.10. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será 
ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:
I- Devolução da garantia;
II- Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;
III- pagamento do custo da desmobilização, compromissória ou compromisso arbitral, ou por 
decisão judicial.

19.11. Constituirão motivos para extinção da Ata de Registro de Preços, a qual deverá ser 
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as 
situações previstas nos incisos I ao IX do art. 137º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021:

I- Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas  
editalícias ou de cláusulas contratuais, de especificações,  
de projetos ou de prazos;
II- Desatendimento das determinações regulares emitidas  
pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar  
sua execução ou por autoridade superior;
III-  alteração social  ou modificação da finalidade ou da  
estrutura  da  empresa  que  restrinja  sua  capacidade  de  
concluir o contrato;
IV-  Decretação  de  falência  ou  de  insolvência  civil,  
dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;
V-  Caso  fortuito  ou  força  maior,  regularmente  
comprovados, impeditivos da execução do contrato;
VI-  Atraso  na  obtenção  da  licença  ambiental,  ou  
impossibilidade  de  obtê-la,  ou  alteração  substancial  do  
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anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo  
previsto;
VII-atraso  na  liberação  das  áreas  sujeitas  a  
desapropriação,  a  desocupação  ou  a  servidão  
administrativa,  ou  impossibilidade  de  liberação  dessas  
áreas;
VIII-  razões  de  interesse  público,  justificadas  pela  
autoridade máxima do órgão ou
da entidade contratante;
IX- Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de 
cargos  prevista  em  lei,  bem  como  em  outras  normas  
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado  
da Previdência Social ou para aprendiz.

19.12. A detentora da Ata de Registro de Preços terá direito à extinção nas seguintes hipóteses 
previstas no parágrafo § 2º, incisos I ao V do art. 137º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021:

I-  Supressão,  por  parte  da  Administração,  de  obras,  
serviços ou compras que acarrete modificação do valor  
inicial do contrato além do limite permitido no art. 125  
desta Lei;
II- Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita  
da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses;
III- repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias  
úteis, independentemente do pagamento obrigatório de  
indenização  pelas  sucessivas  e  contratualmente  
imprevistas  desmobilizações  e  mobilizações  e  outras  
previstas;
IV - Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão  
da  nota  fiscal,  dos pagamentos  ou  de  parcelas  de  
pagamentos devidos pela Administração por despesas de 
obras, serviços ou fornecimentos
V  -  Não  liberação  pela  Administração,  nos  prazos  
contratuais, de área, local ou objeto, para execução de  
obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais  
naturais  especificadas  no  projeto,  inclusive  devido  a  
atraso  ou  descumprimento  das  obrigações  atribuídas  
pelo  contrato  à  Administração  relacionadas  a  
desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a  
licenciamento ambiental
VI - Para a extinção a que se referem os incisos II, III e IV do 
§ 2º do art. 137º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021,  
deverão ser observadas os incisos I e II do § 3º do art. 137º 
da mesma Lei
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VII - Os casos de rescisão serão formalmente motivados  
nos autos do processo, assegurado o contraditório e a  
ampla defesa.

19.13. A rescisão do contrato poderá ser:
I-  Determinada  por  ato  unilateral  e  escrito  da  Administração,  exceto  no  caso  de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta;
II- Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;
III-  determinada  por  decisão  arbitral,  em  decorrência  de  cláusula  compromissória  ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

20.  DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS

20.1. A detentora/contratada obriga-se a executar os serviços licitados em perfeita harmonia 
e concordância com as normas adotadas pelo Município, este responsável pela emissão das  
requisições, com especial observância dos termos deste Instrumento Convocatório e da Ata de  
Registro de Preços/Contrato/Nota de empenho.

21. SANÇÕES

21.1. Sem  prejuízo  da  cobrança  de  perdas  e  danos,  o  Município  poderá  sujeitar  a 
Detentora/Contratada às penalidades seguintes:
a) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração direta e indireta, pelo prazo 
de até 03 (três) anos (art. 156, III, da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021), em função da natureza 
e da gravidade da falta cometida ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
à pessoa física ou jurídica que praticar quaisquer atos previstos no art. 155º da Lei nº 14.133, de 
1 de abril de 2021;
b)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar  com  a  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA,  
considerando, para tanto, reincidência de faltas, sua natureza e gravidade. O ato da declaração 
de inidoneidade será proferido por Autoridade Superior, mediante publicação no Diário Oficial 
do Estado.
21.1. Pelo atraso injustificado na execução dos serviços, a Detentora/Contratada incorrerá em 
multa diária de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor ajustado, excluída, quando for o caso, 
a parcela correspondente aos impostos incidentes, se destacados em documento fiscal.
21.2. Pela inexecução total ou parcial do ajuste a multa será de 10% (dez por cento) sobre o  
valor da obrigação não cumprida.
21.2.1. A aplicação  das  multas  independe de  qualquer  interpelação  judicial,  precedida  de 
processo administrativo com ampla defesa, sendo exigível desde a data do ato, fato ou omissão 
que lhe tiver dado causa.
21.2.2. As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções cíveis ou penais  
cabíveis.
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21.2.3. A  Detentora/Contratada  será  notificada,  por  escrito,  para recolhimento  da  multa 
aplicada, o que deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis dessa notificação. Se não ocorrer o 
recolhimento da multa no prazo fixado, o seu valor será deduzido das faturas remanescentes.
21.2.4. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza 
o  descumprimento  total  da  obrigação  assumida,  podendo  a  Administração  aplicar  as 
penalidades cabíveis.
21.2.5. Pelo descumprimento das obrigações assumidas a licitante estará sujeita às penalidades 
previstas no art. 156º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021

22. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

22.1.  Poderão  utilizar-se  da  Ata  de  Registro  de  Preço  qualquer  Órgão  ou  entidade  da 
Administração que não tenha participado do certame,  mediante prévia  consulta  ao Órgão 
Gerenciador da Ata e anuência da empresa beneficiária, desde que devidamente comprovada a 
vantagem e respeitadas, no que couber, as regras contidas no art. 86º § 2º incisos I, II e III da Lei 
nº 14.133, de 1 de abril de 2021 e demais normas em vigor e respectivas atualizações
22.2. Os órgãos que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 
ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre 
a possibilidade de adesão
22.3. Poderá  o  beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as  condições  nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as  obrigações  presentes  e  futuras  decorrentes  da  ata,  assumidas  com o órgão 
gerenciador.
22.4. As  aquisições  ou  as  contratações  adicionais  não  poderão  exceder,  por  órgão  ou 
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 
conforme art. 86, § 4º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021.
22.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o  órgão  gerenciador,  independentemente  do  número  de  órgãos  não  participantes  que 
aderirem, conforme art. 86º, § 5º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021.
22.6. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
22.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pela  
Detentora das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e 
o  contraditório,  de  eventuais  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  de  cláusulas 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador

23. DAS ALTERAÇÕES DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS

23.1. A  Ata  de  Registro  de  Preços  poderá  sofrer  alterações,  obedecidas  às  disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021
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23.1.1. Os valores registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo com 
a  condição  de  restabelecer  o  equilíbrio  econômico-financeiro  do  contrato,  mediante 
requerimento e justificativa expressos do Fornecedor/Prestador de Serviços e comprovação 
documental, decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos serviços, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124º 
da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021.
23.1.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata.
23.1.3. Quando o valor registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente,  o  órgão  gerenciador  convocará  os  fornecedores  para  negociarem  o  valor 
ofertado.
23.1.3.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus valores aos praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
23.1.3.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus valores 
aos valores de mercado observará a classificação original.
23.1.4. Se ocorrer de o preço de mercado tornar-se maior que os valores registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador:
23.1.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados; e
23.1.4.2. Convocar  os  demais  fornecedores  para  assegurar  igual  oportunidade  de 
negociação.
23.1.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais  
vantajosa.
23.1.6. O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho do órgão 
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor:
23.1.6.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;
23.1.6.2. Não  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
23.1.6.3. Não aceitar reduzir o seu valor registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou
23.1.6.4. Sofrer sanção prevista no art. 156º, incisos I ao IV da Lei nº 14.133, de 1 de abril 
de 2021.
23.1.7. O  cancelamento  do  registro  de  preços  poderá  ocorrer  por  fato  superveniente,  
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados:
23.1.7.1. Por razão de interesse público; ou
23.1.7.2. A pedido do fornecedor.

24. DAS REVISÕES DE PREÇOS
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24.1. O valor  registrado vigente  poderá  ser  revisto,  por  solicitação  formal  do Signatário 
Detentor, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico-financeiro. 
24.2. O pedido deverá ser enviado ao Gestor da Ata, através do protocolo geral do Município 
no horário de expediente. 
24.3. A solicitação de revisão de preço(s) deverá ser devidamente justificada e acompanhada 
de documentos comprobatórios da sua necessidade, originais ou cópias autenticadas, a qual 
será analisada pela Consultoria Jurídica do município. 
24.4. Para a solicitação de revisão de preço(s), o Signatário Detentor terá que apresentar  
planilha atualizada da composição de preços do(s) produto(s),  considerando todos os itens 
constantes na proposta anterior apresentada, quando da apresentação da proposta. 
24.5. A análise para deferimento total ou parcial ou ainda indeferimento da revisão solicitada 
deverá ser instruída com justificativa e memória dos respectivos cálculos, para deliberação pela 
Assessoria Jurídica e pelo Gestor da Ata, em aproximadamente 10 (dez) dias úteis, contados a 
partir da entrega da documentação completa pelo Signatário Detentor. 

25. IMPUGNAÇÕES AO EDITAL

25.1. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências ou de 
impugnação ao ato convocatório do Pregão e seus anexos, observado, para tanto, o prazo de até 
03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, na forma do art. 
164º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021.
25.2. A  decisão  sobre  o  pedido  de  providências  ou  de  impugnação  será  proferida  pela 
autoridade subscritora do ato convocatório do Pregão no prazo e observada a forma a que alude 
o parágrafo único do art. 164º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021.
25.3. O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, desde que implique 
em modificações do ato convocatório do Pregão, além das alterações decorrentes, divulgação 
pela mesma forma que se deu o texto original e designação de nova data para a realização do  
certame. 
25.4. Os recursos e contrarrazões de recurso, bem como a impugnação ao Edital deverão ser 
dirigidos ao Pregoeiro e protocolados junto à Comissão Permanente de Licitação – CPL, ou por 
meio eletrônico, via e-mail  licitacao@saomigueldotocantins.to.gov.br, cabendo ao Pregoeiro 
receber, examinar, e submetê-los à autoridade competente que decidirá sobre a pertinência.

26. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

26.1. As licitantes declaram ter pleno conhecimento dos elementos constantes deste Edital,  
bem como de todas as condições gerais e peculiaridades ao cumprimento do objeto licitado,  
sendo vedado invocar, posteriormente, qualquer desconhecimento quanto aos mesmos. 
26.2. Pela elaboração da proposta, as licitantes não terão direito a auferir qualquer vantagem, 
remuneração ou indenização. 
26.3. Esta Licitação será anulada se ocorrer ilegalidade no seu processamento ou julgamento, 
podendo ser revogada, a juízo exclusivo do Município de São Miguel do Tocantins - TO, se for  
considerada inoportuna ou inconveniente ao serviço público, sem que caiba direito a qualquer 
indenização. 

mailto:licitacaosmiguel@gmail.com
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26.4. A Administração poderá, em qualquer fase da licitação, promover diligência que, a seu 
exclusivo  critério,  julgar  necessária,  no  sentido  de  obter  esclarecimentos  ou  informações 
complementares.
26.5. As normas disciplinadoras desta Licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa,  respeitada  a  igualdade  de  oportunidade  entre  os  licitantes  e  desde  que  não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.
26.6. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 

26.7. ELEMENTOS INSTRUTORES. Integram o presente Edital:

✔ ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

✔ ANEXO II – CARTA CREDENCIAL

✔ ANEXO III – PROPOSTA - MODELO E OBSERVAÇÕES

✔ ANEXO III-B - DECLARAÇÃO DE PROPOSTA ECONÔMICA.

✔ ANEXO IV– DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DO EDITAL

✔ ANEXO V – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

✔ ANEXO VI – DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR

✔ ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO

✔ ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO

✔ ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

✔ ANEXO X – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

✔ ANEXO XI – MINUTA DO CONTRATO

27. FORO

27.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Cidade de Itaguatins – TO, com 
exclusão e renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

 São Miguel do Tocantins – TO, 30 de Janeiro de 2026 

________________________________________
Alberto Loiola Gomes Moreira
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA
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Pregão Presencial Nº 003/2026
PROCESSO Nº 015/2025

TERMO DE REFERÊNCIA
BENS COMUNS, LEI 14.133/2021.

b) DO OBJETO
a. O presente Termo de Referência visa "Contratação de empresa especializada para o 

fornecimento de alimentação preparada, na forma de marmitex e/ou self-service, 
conforme demanda da Administração, para atendimento de eventos institucionais 
de pequeno, médio e grande porte, realizados pela Prefeitura Municipal de São 
Miguel do Tocantins – TO e por todos os seus fundos. O serviço deverá garantir 
cardápios  adequados  às  especificidades  dos  eventos,  com segurança  sanitária, 
qualidade alimentar, logística eficiente e conformidade com as normas vigentes.",  
conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento

b. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns,  conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

c. O objeto desta contratação são de qualidade comum, não superior à cumprir as  
finalidades às quais se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, 
nos termos do artigo 20 da Lei nº 14.133, de 2021.

c) ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO

a. O custo estimado total da contratação é de R$293.014,80 (duzentos e noventa e 
três mil, quatorze reais e oitenta centavos) conforme custos unitários descritos na 
tabela  abaixo.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Item Descrição Unidade Quant. Recorrência R$ Unit. R$ Mensal R$ Total

1

Galinha  Caipira  Completa: 
Acompanhamentos  Arroz, 
Salada,  Macarrão,  Feijão, 
Farofa para até 7 pessoas

UND 50 1 R$ 271,67 R$ 13.583,50 R$ 13.583,50

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Prefeitura Municipal de São Miguel do Tocantins | Quantidade: 50,00 | Recorrência: 1 | R$ Mensal: 13.583,50 | Valor Total 
R$ 13.583,50

2

Carne  de  Sol: 
Acompanhamentos:  Arroz, 
Vinagrete, Farofa, Feijão, para 
até 7 pessoas

UND 20 1 R$ 148,33 R$ 2.966,60 R$ 2.966,60

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Prefeitura Municipal de São Miguel do Tocantins | Quantidade: 20,00 | Recorrência: 1 | R$ Mensal: 2.966,60 | Valor Total R$ 
2.966,60

3

Filé  A  Palito: 
Acompanhamentos:  Arroz, 
Feijão,  Vinagrete  e  batata 
frita para até 7 pessoas

UND 40 1 R$ 148,33 R$ 5.933,20 R$ 5.933,20

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Prefeitura Municipal de São Miguel do Tocantins | Quantidade: 40,00 | Recorrência: 1 | R$ Mensal: 5.933,20 | Valor Total R$ 
5.933,20

4 Frango  de  Forno: UND 10 1 R$ 160,00 R$ 1.600,00 R$ 1.600,00
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Acompanhamentos:  Arroz, 
Salada, Farofa, Macarrão
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Prefeitura Municipal de São Miguel do Tocantins | Quantidade: 10,00 | Recorrência: 1 | R$ Mensal: 1.600,00 | Valor Total R$ 
1.600,00

5

Cuscuz com Calabresa, Bacon 
e  Carne  Desfiada: 
Acompanhamentos:  Cuscuz, 
Calabresa,  Bacon,  Carne 
Desfiada

UND 20 1 R$ 95,00 R$ 1.900,00 R$ 1.900,00

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Prefeitura Municipal de São Miguel do Tocantins | Quantidade: 20,00 | Recorrência: 1 | R$ Mensal: 1.900,00 | Valor Total R$ 
1.900,00

6

Picanha  Assada: 
Acompanhamentos:  Arroz, 
Salada, Farofa, Feijão

UND 30 1 R$ 215,00 R$ 6.450,00 R$ 6.450,00

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Prefeitura Municipal de São Miguel do Tocantins | Quantidade: 30,00 | Recorrência: 1 | R$ Mensal: 6.450,00 | Valor Total R$ 
6.450,00

7

Panelada Acompanhamentos: 
Arroz, Farofa

UND 50 1 R$ 168,33 R$ 8.416,50 R$ 8.416,50

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Prefeitura Municipal de São Miguel do Tocantins | Quantidade: 50,00 | Recorrência: 1 | R$ Mensal: 8.416,50 | Valor Total R$ 
8.416,50

8

MARMITEX  -  400M  Em 
recipiente de isopor, Cardápio 
(podendo  conter):  Arroz, 
Feijão,  **Carne  (um tipo no 
mínimo  100g),  *Salada, 
Batata  (frita  ou  cozida), 
Mandioca  frita,  Ovo  cozido, 
Macarrão  e  farofa.  *Carne: 
Filé  de  Frango,  Peito  de 
frango assado, Bife de incluir: 
(fígado  de  boi,  porco  ou 
frango),  *Salada:  Alface, 
tomate,  cenoura,  pepino, 
couve  e  beterraba,  fornecer 
em embalagem separada  de 
150ml  com  tampa. 
Obs:salada, carne, massa e os 
complementos  é  necessário 
que haja alternância nos dias 
da semana, não podendo ser 
o  mesmo  diariamente, 
comida  servida  fresca, 
entregue  no  mesmo  dia  de 
seu  fazimento,  não  incluso 
bebida. ENTREGA NA SEDE DO 
MUNICÍPIO

UND 1.000 1 R$ 34,00 R$ 34.000,00 R$ 34.000,00

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Prefeitura Municipal de São Miguel do Tocantins | Quantidade: 1.000,00 | Recorrência: 1 | R$ Mensal: 34.000,00 | Valor 
Total R$ 34.000,00

9

MARMITEX  -  600G  Em 
recipiente de isopor, Cardápio 
(podendo  conter):  Arroz, 
Feijão,  **Carne  (um tipo no 
mínimo  100g),  *Salada, 
Batata  (frita  ou  cozida), 
Mandioca  frita,  Ovo  cozido, 
Macarrão  e  farofa.  *Carne: 

UND 5.000 1 R$ 34,00
R$ 

170.000,00
R$ 

170.000,00
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Filé  de  Frango,  Peito  de 
frango assado, Bife de incluir: 
(fígado  de  boi,  porco  ou 
frango),  *Salada:  Alface, 
tomate,  cenoura,  pepino, 
couve  e  beterraba,  fornecer 
em embalagem separada  de 
150ml  com  tampa. 
Obs:salada, carne, massa e os 
complementos  é  necessário 
que haja alternância nos dias 
da semana, não podendo ser 
o  mesmo  diariamente, 
comida  servida  fresca, 
entregue  no  mesmo  dia  de 
seu  fazimento,  não  incluso 
bebida. ENTREGA NA SEDE DO 
MUNICÍPIO
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Prefeitura Municipal de São Miguel do Tocantins | Quantidade: 5.000,00 | Recorrência: 1 | R$ Mensal: 170.000,00 | Valor 
Total R$ 170.000,00

10

As  refeições  deverão 
contemplar  dois  tipos  de 
carnes,  podendo  ser  carne 
vermelha e/ou carne branca, 
preparadas  nas  modalidades 
frita, assada ou cozida, além 
de  legumes  variados  (tais 
como  cenoura,  chuchu, 
vagem,  brócolis,  couve-flor, 
beterraba,  batata,  entre 
outros) e saladas verdes e/ou 
cruas  (como  tomate,  alface 
lisa ou crespa, agrião, rúcula, 
almeirão, entre outros).

UND 500 1 R$ 96,33 R$ 48.165,00 R$ 48.165,00

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Prefeitura Municipal de São Miguel do Tocantins | Quantidade: 500,00 | Recorrência: 1 | R$ Mensal: 48.165,00 | Valor Total 
R$ 48.165,00

Valor Total R$ 293.014,80

 
d) DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

a. A presente descrição objetiva delinear a necessidade da Prefeitura Municipal de 
São Miguel do Tocantins em relação à contratação de serviços de alimentação, 
especificamente para o fornecimento de marmitex tipo self-service, bem como 
para eventos e atendimento a camarins de artistas. Essa necessidade surge da 
demanda crescente por serviços de qualidade que atendam tanto a população local 
quanto  as  autoridades  e  visitantes  do  município,  sobretudo  em  ocasiões  que 
impliquem  a  realização  de  eventos  públicos  e  recepções.

Observa-se que o município frequentemente promove e apoia eventos culturais e 
políticos,  que atraem um número significativo de visitantes,  incluindo políticas 
locais e regionais, ocasionando a necessidade de uma estrutura adequada para 
garantir a alimentação durante essas ocasiões. A falta de serviço de alimentação 
apropriado não apenas limita a experiência dos participantes desses eventos, mas 
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também compromete a imagem institucional da administração pública frente a 
turistas  e  cidadãos.

Além disso,  os  camarins utilizados por  artistas e  personalidades que visitam o 
município requerem cuidados específicos em relação à alimentação, considerando 
aspectos como restrições alimentares e preferências gastronômicas, que precisam 
ser  atendidas  com  qualidade  e  segurança.  Portanto,  garantir  uma  oferta 
diversificada de alimentação condizente com esses padrões é fundamental para a 
manutenção  das  boas  relações  institucionais  e  para  o  sucesso  dos  eventos 
promovidos.

Sob  a  perspectiva  do  interesse  público,  a  adequada  prestação  do  serviço  de 
alimentação se traduz em valorização da cultura local, promoção do turismo e 
fortalecimento  das  iniciativas  públicas.  Assim,  atender  a  essa  necessidade  é 
essencial  não  apenas  para  a  satisfação  imediata  de  visitantes  e  artistas,  mas 
também para garantir a imagem e reputação de São Miguel do Tocantins como um 
município  acolhedor  e  organizado,  capaz  de  receber  dignitários  e  promover 
eventos  de  relevância  para  a  comunidade.

Diante do exposto, torna-se clara a urgência e a importância da contratação de 
serviços  de alimentação,  respeitando os  princípios  fundamentais  da  eficiência, 
efetividade e economicidade, sempre alinhados ao interesse público e à promoção 
do desenvolvimento local.

b. Mais  detalhes  quando  a  fundamentação  da  presente  contratação  encontra-se 
pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 
deste Termo de Referência.

e) DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO
a. A Prefeitura Municipal de São Miguel do Tocantins optou pela não elaboração do 

Plano Anual  de  Contratações,  por  essa  razão a  presente demanda não possui  
alinhamento com o planejamento da organização.

f) DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E  ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
a. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e  

especificação do produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

g) REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
a. Os requisitos  da  contratação,  como critérios  de sustentabilidade,  indicação de 

marcas ou modelos, ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos 
encontram-se  pormenorizada  em  tópico  específico  dos  Estudos  Técnicos 
Preliminares,  apêndice  deste  Termo  de  Referência.

h) DAS AMOSTRAS
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a. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por 
parte da licitante vencedora.

i) DA GARANTIA DE PROPOSTA
a. Não haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação.

j) GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
a. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021.
b.

k) DA SUBCONTRATAÇÃO

a. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:
i. Não  haverá  limitação  quanto  ao  quantitativo  a  ser  subcontratado, 

devendo,  contudo,  ser  integralmente  observadas  as  condições 
estabelecidas no contrato e garantida a responsabilidade integral da 
contratada pela execução do objeto.

b. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 
à  subcontratação,  caso  admitida.

l) DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
a. Em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei Complementar nº 123/2006,  

considerando  que  não  há  um  mínimo  de  3  (três)  fornecedores  competitivos 
enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local 
ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório, no presente procedimento não aplicado os benefícios do art. 48 da 
Lei Complementar 123/2006.

m) DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

a. O prazo de vigência da contratação é de 1 ano ou 12 meses, (máximo de 5 anos) 
contados do início  da vigência  que consta descrita  no instrumento contratual, 
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de  
2021.

i. O  objeto  do  presente  termo  de  referência  é  enquadrado  como 
continuo, sendo a vigência plurianual mais vantajosa conforme descrito 
em Estudo Técnico Preliminar.

ii. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas 
em relação à vigência da contratação.

b. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

c. O instrumento contratual  oferecerá maior  detalhamento das  regras  que serão 
aplicadas em relação à vigência da contratação.

n) FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

a. O  fornecedor  será  selecionado  por  meio  da  realização  de  procedimento  de 
LICITAÇÃO,  na  modalidade  PREGÃO  PRESENCIAL,  com  adoção  do  critério  de 
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julgamento  pelo  MENOR  PREÇO.

Forma de fornecimento
b. O  fornecimento  do  objeto  será  CONTINUADO.

o) PROPOSTA DE PREÇOS
a. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os 

resultantes da incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou 
obrigações trabalhistas, fiscal e previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos 
que incidam, direta ou indiretamente, na execução do objeto a ser contratado;

b. A  proposta  de  preço  deverá  conter  a  discriminação  detalhada  dos  produtos 
ofertados, marca, modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o 
valor unitário (numérico), valor total (numérico e por extenso), prazo de validade 
da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de entrega dos produtos.

p) EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
a. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte 

documentação:
i. No caso de  empresário  individual:  inscrição no  Registro  Público  de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
ii. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação 
ficará  condicionada  à  verificação  da  autenticidade  no  sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br;

iii. No  caso  de  sociedade  empresária,  ato  constitutivo,  estatuto  ou 
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede;

iv. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no 
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz;

v. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova 
da indicação dos seus administradores;

vi. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com 
a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 
Comercial  ou  inscrito  no  Registro  Civil  das  Pessoas  Jurídicas  da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 1971;

vii. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País: decreto de autorização;

viii. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro 
ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.

ix. Os  documentos  acima  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as 
alterações ou da consolidação respectiva.

b. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a 
apresentação dos seguintes documentos:

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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i. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, 
em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 
licitante mais bem classificado, independente se a fase de habilitação 
irá ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e lances.

ii. Prova  de inscrição no Cadastro  Nacional  de  Pessoa Jurídica  (CNPJ), 
através do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido 
pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Ministério  da  Fazenda, 
comprovando  possuir  situação  cadastral  ativa  para  com  a  Fazenda 
Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

iii. Prova  de  inscrição  no  Cadastro  de  Contribuintes  Estadual, 
comprovando possuir Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes 
estadual, ou Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal 
quando se tratar de prestador de serviço.

iv. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União  (DAU)  por  elas  administrados,  inclusive  aqueles  relativos  à 
Seguridade  Social,  nos  termos  da  Portaria  Conjunta  nº  1.751,  de 
02/10/2014,  do  Secretário  da  Receita  Federal  do  Brasil  e  da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

v. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou 
sede do licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos 
de Negativa de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de 
Negativa  de  Débitos  da  Dívida  Ativa,  expedida  pela  Secretaria  da 
Fazenda Estadual;

1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 
relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma 
da lei.

vi. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio 
ou sede do licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com 
Efeitos de Negativa, de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com 
Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria 
da Fazenda Municipal;

1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais 
relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal 
do  domicílio  ou  sede do licitante,  ou outra  equivalente,  na 
forma da lei.

vii. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, 
emitida pela Caixa Econômica Federal;
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viii. Prova  de  regularidade  com  a  justiça  trabalhista,  mediante  a 
apresentação  da Certidão Negativa de  Débitos  Trabalhistas  (CNDT), 
emitida por órgão competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 3° 
da Lei Nº 12.440/2011);

ix. Declaração  de  que  não  emprega  menor  de  18  anos  em  trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 
menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;

x. Quando  se  tratar  da  subcontratação  prevista  no  art.  48,  II,  da  Lei 
Complementar n. 123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, 
também, apresentar a documentação de regularidade fiscal, social e 
trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que 
serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que 
exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

c. HABILITAÇÃO  ECONÔMICO-FINANCEIRA,  que  será  comprovada  mediante 
apresentação dos seguintes documentos:

i. Certidão  negativa  de  feitos  sobre  falência,  expedida  pelo  cartório 
distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em 
caso de pessoas físicas, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da 
sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade constante da 
própria certidão;

1. Caso admitida participação de Pessoas  Físicas  ou Sociedade 
Simples,  deverá  ser  apresentada  Certidão  Negativa  de 
Insolvência  Civil,  expedida  pelo  distribuidor  do domicílio  ou 
sede do licitante, desde que admitida a sua participação na 
licitação.

ii. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e 
demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 
da  empresa,  vedada a  sua substituição por  balancetes  ou balanços 
provisórios.

1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último 
exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 
menos de 2 (dois) anos.

2. As empresas  com menos de um exercício financeiro devem 
cumprir  a  exigência  deste  item  mediante  apresentação  de 
Balanço  de  Abertura  ou  do  último  Balanço  Patrimonial 
levantado, conforme o caso, devidamente registrado na forma 
da lei.

3. As  sociedades  empresárias  enquadradas  nas  regras  da 
Instrução Normativa RFB nº 2003, de 18 de janeiro de 2021, que 
dispões sobre a Escrituração Contábil Digital – ECD, para fins 
fiscais  e  previdenciários  poderão  apresentar  o  balanço 
patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro 
diário, em versão digital, obedecidas as normas do parágrafo 
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único do art. 2º da citada instrução quanto a assinatura digital 
nos referidos documentos, quanto a Certificação de Segurança 
emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves 
Públicas – Brasileiras – ICP – Brasil.

iii. Declaração,  assinada  por  Profissional  área  Contábil  devidamente 
registrado  no  Conselho  Regional  de  Contabilidade,  que  ateste  o 
atendimento pelo licitante dos índices econômicos nos termos do §1º, 
art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da seguinte forma:

Índice de Liquidez Geral (≥ 1,00):

LG= AtivoCirculante+Realizável a Longo Prazo
PassivoCirculante+Passivo NãoCirculante

Índice de Liquidez Corrente (≥ 1,00):

LC= AtivoCirculante
PassivoCirculante

Índice de Solvência Geral (≥ 1,00):

SG= AtivoTotal
PassivoCirculante+Passivo NãoCirculante

iv. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices 
Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que 
deverão apresentar resultado igual ou superior a 1 (um).

v. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade 
econômico-financeira  menor  do  que  o  exigido,  quando  de  sua 
habilitação  deverão  comprovar,  considerados  os  riscos  para  a 
administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10% (dez por 
cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização 
para a data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

vi. O  Microempreendedor  Individual  (MEI)  que  pretenda  auferir  os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar 
nº  123  de  2006  estará  dispensado  da  apresentação  do  balanço 
patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício;

d. A  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA,  que será comprovada através da apresentação dos 
seguintes documentos:

i. Declaração  de  que  o  licitante  tomou  conhecimento  de  todas  as 
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações 
objeto da licitação.

1. A  declaração  acima  poderá  ser  substituída  por  declaração 
formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do 
conhecimento pleno das condições peculiares da contratação.

e. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá 
apresentar ainda as seguintes declarações, sob pena de inabilitação:
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i. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 
(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021);

ii. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para 
pessoa  com  deficiência  e  para  reabilitado  da  Previdência  Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas, na forma da lei (art. 63, 
IV, da Lei nº 14.133/2021);

iii. Declaração  de  que  suas  propostas  econômicas  compreendem  a 
integralidade dos  custos  para  atendimento dos  direitos  trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais,  nas  convenções  coletivas  de  trabalho  e  nos  termos  de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na 
forma  da  lei  (art.  63,  §  1º,  da  Lei  nº  14.133/2021).

q) MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Local de Entrega e Prestação dos Serviços

a. O fornecimento de alimentação será realizado nos locais indicados previamente 
pela Prefeitura Municipal de São Miguel do Tocantins – TO, ou por qualquer um dos 
seus fundos vinculados, conforme demanda da Administração.

Forma  de  Entrega
 O  serviço  será  prestado  de  acordo  com  a  modalidade  solicitada:

e) Marmitex: as refeições deverão ser entregues prontas para consumo, devidamente 
acondicionadas em embalagens térmicas, lacradas e descartáveis, garantindo 
conservação da temperatura e integridade do alimento.

f) Self-service: nos casos aplicáveis, a contratada deverá montar estrutura de buffet no 
local indicado, com todos os equipamentos, utensílios, pessoal e insumos necessários 
à montagem, distribuição e controle das refeições.

Prazo  de  Atendimento
 A contratada deverá atender às demandas no prazo máximo de 2 (duas) horas após 
solicitação  formal  da  Administração,  salvo  hipóteses  de  urgência  previamente 
justificadas,  nas  quais  poderá  ser  exigido prazo  inferior,  desde  que possível  e 
previamente  pactuado.

Quantidade  Variável
 O fornecimento será feito sob demanda, sem garantia de quantidade mínima ou 
máxima,  observando-se  o  limite  orçamentário  global  previsto  no  contrato.

Padrão  de  Qualidade  e  Higiene
 Todos  os  alimentos  deverão  ser:

l) Preparados em local que atenda às normas da Vigilância Sanitária;
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m) Transportados em condições adequadas de higiene e temperatura;

n) Submetidos a controle de validade e conservação;

o) Elaborados com ingredientes de primeira qualidade, dentro do prazo de validade e 
livre de qualquer contaminação.

Fiscalização  e  Aceitação
 A  execução será fiscalizada por servidor  ou comissão designada,  que poderá:

b. Avaliar a conformidade da entrega;

c. Solicitar substituições em caso de não atendimento às especificações;

d. Registrar ocorrências para fins de aplicação de penalidades contratuais.

Horário  e  Pontualidade
 A  entrega  ou  início  do  serviço  deverá  ocorrer  pontualmente  nos  horários 
estabelecidos para cada evento, sendo de inteira responsabilidade da contratada a 
logística necessária para cumprimento dos prazos acordados.

r) MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
a. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial.

b. Em caso de impedimento,  ordem de paralisação ou suspensão do contrato,  o 
cronograma  de  execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

c. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas  
por  escrito  sempre  que  o  ato  exigir  tal  formalidade,  admitindo-se  o  uso  de 
mensagem eletrônica para esse fim, conforme endereço eletrônico informado pela 
contratada na sua proposta comercial.

d. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.

e. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação  do  plano  de  fiscalização,  que  conterá  informações  acerca  das 
obrigações  contratuais,  dos  mecanismos  de  fiscalização,  das  estratégias  para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros.

Fiscalização
f. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
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Fiscalização Técnica
g. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração

i. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados. (art. 117, §1º da Lei nº 14.133, de 2021).

ii. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 
determinando prazo para a correção.

iii. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo 
hábil,  a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso.

iv. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 
nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato 
imediatamente ao gestor do contrato.

v. O fiscal  técnico do contrato comunicará ao gestor  do contrato,  em 
tempo hábil,  o  término do contrato sob sua responsabilidade,  com 
vistas  à  renovação  tempestiva  ou  à  prorrogação  contratual.

Fiscalização Administrativa
h. O fiscal  administrativo  do  contrato  verificará  a  manutenção  das  condições  de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

i. Caso  ocorra  descumprimento  das  obrigações  contratuais,  o  fiscal 
administrativo  do  contrato  atuará  tempestivamente  na  solução  do 
problema,  reportando  ao  gestor  do  contrato  para  que  tome  as 
providências  cabíveis,  quando  ultrapassar  a  sua  competência;

Gestor do Contrato
i. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização  do  contrato  contendo  todos  os  registros  formais  da  execução  no 
histórico  de  gerenciamento  do  contrato,  a  exemplo  da  ordem  de  serviço,  do 
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 
fins de atendimento da finalidade da administração.

j. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 
de  todas  as  ocorrências  relacionadas  à  execução  do  contrato  e  as  medidas 
adotadas,  informando,  se  for  o  caso,  à  autoridade  superior  àquelas  que 
ultrapassarem a sua competência. 

k. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada,  para  fins  de  empenho  de  despesa  e  pagamento,  e  anotará  os 
problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 
relatório de riscos eventuais. 

l. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos  fiscais  técnico,  administrativo  e  setorial  quanto  ao  cumprimento  de 
obrigações  assumidas  pelo  contratado,  com  menção  ao  seu  desempenho  na 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
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e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 

m. O  gestor  do  contrato  tomará  providências  para  a  formalização  de  processo 
administrativo  de  responsabilização  para  fins  de  aplicação  de  sanções,  a  ser 
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

n. O gestor do contrato deverá elaborar  relatório final  com informações sobre a 
consecução  dos  objetivos  que  tenham  justificado  a  contratação  e  eventuais 
condutas  a  serem  adotadas  para  o  aprimoramento  das  atividades  da 
Administração.

o. O  gestor  do  contrato  deverá  enviar  a  documentação  pertinente  ao  setor  de 
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 
valor  dimensionado  pela  fiscalização  e  gestão  nos  termos  do  contrato.

s) DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
a. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de São Miguel 
do Tocantins deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 03.03.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
CLASSIFICAÇÃO: 04.122.0002.2007 - MANUTENÇÃO DA SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
UNIDADE: 04.12.01 - FUNDO MUN. DE SAÚDE DE SÃO MIGUEL DO TOCANTINS
CLASSIFICAÇÃO: 10.301.0002.2.031 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
UNIDADE: 06.18.01 - FUNDO MUN. DE EDUCAÇÃO DE SÃO MIGUEL DO TOCANTINS
CLASSIFICAÇÃO: 12.122.0002.2.044 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUN. DE EDUCAÇÃO DE SÃO M. DO TOCANTINS
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
UNIDADE: 05.13.01 - FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO MIGUEL DO TOCANTINS
CLASSIFICAÇÃO: 08.122.0002.2.020 - MANUTENÇÃO DA GESTÃO DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
UNIDADE: 03.15.01 - SECRETÁRIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E SANEAMENTO
CLASSIFICAÇÃO: 05.182.0010.2.081 - APOIO ÀS AÇÕES DA DEFESA CIVIL
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

b. A  dotação  relativa  aos  exercícios  financeiros  subsequentes  será  indicada  após 
aprovação  da  Lei  Orçamentária  respectiva  e  liberação  dos  créditos 
correspondentes, mediante apostilamento.

t) DO RECEBIMENTO DO OBJETO
a. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou 

execução, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,  
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito 
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta.

b. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta, devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades.

c. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do  
recebimento  da  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  pela 
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Administração,  após  a  verificação  da  qualidade  e  quantidade  executados  e 
consequente aceitação mediante termo detalhado.

d. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para 
a aferição do atendimento das exigências contratuais.

e. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

f. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal  ou de instrumento de cobrança equivalente, 
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, 
não será computado para os fins do recebimento definitivo.

g. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita  execução  do  contrato.

u) DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO
a. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

trinta dias úteis para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis 
por igual período.

b. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento  de  cobrança  equivalente  apresentado  expressa  os  elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como: 

i. o prazo de validade;
ii. a data da emissão; 

iii. os dados do contrato e do órgão contratante; 
iv. o período respectivo de execução do contrato; 
v. o valor a pagar; e 

vi. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
c. Havendo  erro  na  apresentação  da  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança 

equivalente,  ou  circunstância  que  impeça  a  liquidação da  despesa,  esta  ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-
se  o  prazo  após  a  comprovação  da  regularização  da  situação,  sem  ônus  ao 
contratante.

d. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado  da  comprovação  das  certidões  de  regularidade  junto  à  Receita 
Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), 
Município (dívida ativa e tributos), nos termos do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

e. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério do contratante.

f. Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  o 
contratante  deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência  de  pagamento  a  ser  efetuado,  para  que  sejam acionados  os  meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

g. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administrativo  correspondente, 
assegurada ao contratado a ampla defesa. 
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h. Havendo  a  efetiva  execução  do  objeto,  os  pagamentos  serão  realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação fiscal.

i. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização 
da liquidação da despesa, conforme item anterior.

j. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

k. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.

l. Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na 
legislação aplicável.

i. Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha, 
quando  houver,  serão  retidos  na  fonte,  quando  da  realização  do 
pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

m. O contratado regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos da Lei 
Complementar  nº  123,  de  2006,  não sofrerá a  retenção tributária  quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação,  por  meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar.

 
São Miguel do Tocantins - TO, 27 de Janeiro de 2026

________________________________________
Anselmo Luís Feitosa da Silva

Secretário de Saúde
448

________________________________________
Maria Gonçalves Loiola Moreira

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social

________________________________________
Nagila Dias do Nascimento

Secretária de Educação
565

________________________________________
José Valnei Barros Monteiro

Secretário Municipal de Administração
4454

________________________________________
Gustavo Silva Enes Carvalho

Secretário Municipal de Meio Ambiente e Saneamento
4530
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ANEXO – II

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A (Nome da Empresa) vem credenciar seu representante legal para a participação no processo 
licitatório  da  modalidade Pregão  Presencial S.R.P  de  n.º  ___/202x,  a  ser  realizado  no  (a) 
_____________________________, na data de .... de ......... de 20__, as XX:00 horas. Na pessoa 
de (nome do credenciado), (nacionalidade), (Estado Civil), (Função ou Cargo), portador da cédula 
de identidade n.º ______________ (SSP/ITEP)/__, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do 
Ministério  da  Fazenda  sob  o  n.º  ____________-___,  residente  e  domiciliado  à  Rua/Av. 
____________, n.º ____, Complemento: _____________, Bairro: ________, CEP: 59.___-____. 
(Se Sócio Proprietário) Este ato se dá com base em previsão contratual desta sociedade, na 
Cláusula ____________ do respectivo Contrato Social, que segue em anexo, ad litteram:

“(trecho  do  contrato  social  que  delega  os  devidos  poderes  exigidos  no  Edital)”
Ou (Se funcionário da empresa) Para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame em nome da licitante, especialmente, todos os poderes 
para representá-lo, junto a qualquer repartição pública ou particular, para receber citações,  
confessar, transigir, renunciar, receber, firmar compromisso, além de tudo mais que se fizer 
necessário para o fiel cumprimento deste mandato.
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EXEMPLO

Local e data, _____/ _____/ ______.

_____________________________________
(assinatura representante legal reconhecida em cartório oficial)

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER REDIGIDO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE, COM NOME, 
ENDEREÇO, CNPJ E INSCRIÇÕES ESTADUAL E MUNICIPAL, QUANDO HOUVER.

ANEXO III
(Papel Timbrado)

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

À
Prefeitura Municipal de São Miguel do Tocantins/TO, à rua Afonso Pena, s/n, Centro, São Miguel 
do Tocantins/TO 

Ref.: Pregão Presencial - Nº  003/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO 015/2025 

A  empresa  _____________________  inscrita  no  CNPJ  sob  n.º  ______________,  sediada  a 
__________________,  Banco  _________  Agência  nº:_________Conta 
nº:____________________.tendo examinado o Edital,  vem apresentar a presente proposta 
para a prestação dos serviços, fornecimento objeto de conformidade com o Edital mencionado, 
conforme planilha e condições abaixo, já inclusas todos os custos diretos e indiretos, lucros e  
encargos, impostos taxas e demais custos incidentes.

(Especificar o OBJETO conforme planilha constante do Anexo I - Termo de Referência, contendo 
quantitativos, especificação do objeto, MARCA/MODELO (Se houver), valores unitários e totais e 
locais de entrega).

ITEM XX: 
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EXEMPLO

Total da Proposta R$ 00000000000000 (Por extenso)

Dados da empresa: 
a) Razão Social: ________________________________________________;
b) CNPJ (MF) nº: ________________________________________________;
c) Inscrição Estadual nº: __________________________________________;
d) Endereço: ____________________________________________________;
e) Fone: _____________________ Fax (se houver): ____________________;
f) CEP: __________________________; e-mail:_______________________;
g) Cidade: ________________________ Estado: _______________________;
h) Banco _________ Agência nº:________Conta nº:____________________.

OBS: Todas as propostas deverão constar os dados do responsável para assinatura do Contrato 
Nome: __________________________________________________;
RG nº: __________________________________________________;
CPF nº: _________________________________________________;
Cargo/Função ocupada: ____________________________________;
Fone: ___________________________________________________.

DECLARAMOS  que os itens serão de primeira qualidade, caso a nossa proposta seja aceita 
comprometemo-nos a fornecer os itens no prazo, local e condições previstos no edital, contados 
a partir do recebimento da respectiva nota de empenho. Concordamos também em manter a 
validade desta proposta por um  período não inferior a 60 (sessenta) dias,  a contar se sua 
apresentação. Até o recebimento da nota de empenho e/ou outro documento correspondente, 
esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte, observando as condições do Edital.

Declaro que nos preços propostos, encontram-se incluídos todos os materiais, mão de obra,  
fretes, tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a 
prestação de serviços do objeto da presente licitação.

Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos às condições contidas no Edital 
do PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2025-CPL/SRP, retro mencionado, bem como verificamos todas 
as especificações nele exaradas,  não havendo qualquer discrepância nas informações e/ou 
documentos que dela fazem parte.

Declaramos, ainda, que estamos cientes de todas as condições que possam, de qualquer forma, 
influir nos custos, assumindo total responsabilidade por erros ou omissões existentes nesta  
proposta, bem como qualquer despesa relativa à realização integral do seu objeto.

ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANT APRES PREÇO 
UNIT. R$

PREÇO 
TOTAL

01
VALOR TOTAL........................................................................................................R$
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Local e data, _____/ _____/ ______.

_____________________________________
(assinatura representante legal)

Carimbo da empresa

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER REDIGIDO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE, COM NOME, 
ENDEREÇO, CNPJ E INSCRIÇÕES ESTADUAL E MUNICIPAL, QUANDO HOUVER PARA CADA ITEM A 
SER APRESENTADO. 

ANEXO III-B

DECLARAÇÃO DE PROPOSTA ECONÔMICA MODELO
(Papel timbrado da licitante)

 Pregão Presencial N.º 003/2026

OBJETO:  "Contratação  de  empresa  especializada  para  o  fornecimento  de  alimentação 
preparada, na forma de marmitex e/ou self-service, conforme demanda da Administração, para 
atendimento de eventos institucionais  de pequeno,  médio e grande porte,  realizados pela 
Prefeitura Municipal de São Miguel do Tocantins – TO e por todos os seus fundos. O serviço  
deverá garantir cardápios adequados às especificidades dos eventos, com segurança sanitária,  
qualidade alimentar, logística eficiente e conformidade com as normas vigentes."

A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o nº [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede na 
[XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu representante legal o(a) S.r.
(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de Identidade nº [XXXXXXXXXXXXXXX], órgão 
emissor [XXXXXXX] e do CPF nº [XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de participação no 
Pregão Presencial Nº ____/2025, que sua proposta comercial compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis  
trabalhistas, nas normas infralegais,  nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme disposto no § 1º 
art. 63º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021.

........................................, ... de ............... de ........
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(Local)(Data)

...........................................................................
Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
MODELO (Papel timbrado da licitante)

 Pregão Presencial N.º 003/2026

OBJETO:  "Contratação  de  empresa  especializada  para  o  fornecimento  de  alimentação 
preparada, na forma de marmitex e/ou self-service, conforme demanda da Administração, para 
atendimento de eventos institucionais  de pequeno,  médio e grande porte,  realizados pela 
Prefeitura Municipal de São Miguel do Tocantins – TO e por todos os seus fundos. O serviço  
deverá garantir cardápios adequados às especificidades dos eventos, com segurança sanitária,  
qualidade alimentar, logística eficiente e conformidade com as normas vigentes."

A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o nº [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede na 
[XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX],  por  intermédio do seu representante legal  o(a) 
ser(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de Identidade nº [XXXXXXXXXXXXXXX], 
órgão emissor [XXXXXXX] e do CPF nº [XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de participação 
no Pregão Presencial Nº [XX]/2025, que atendem aos requisitos de habilitação, respondendo 
pela  veracidade  das  informações  prestadas,  na  forma  da  lei,  e  que,  até  a  presente  data, 
inexistem  fatos  impeditivos  para  sua  habilitação,  ciente  da  obrigatoriedade  de  declarar 
ocorrências posteriores, conforme disposto no inciso I do art. 63º da Lei nº 14.133, de 1 de abril 
de 2021.

Declaro ainda que conheço e concordo com todos os termos deste Edital.
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O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade.

........................................, ... de ............... de ........
                                       (Local)(Data)

...........................................................................
Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE MODELO 
(Papel timbrado da licitante)

 Pregão Presencial N.º 003/2026

OBJETO: "Contratação  de  empresa  especializada  para  o  fornecimento  de  alimentação 
preparada, na forma de marmitex e/ou self-service, conforme demanda da Administração, para 
atendimento de eventos institucionais  de pequeno,  médio e grande porte,  realizados pela 
Prefeitura Municipal de São Miguel do Tocantins – TO e por todos os seus fundos. O serviço  
deverá garantir cardápios adequados às especificidades dos eventos, com segurança sanitária,  
qualidade alimentar, logística eficiente e conformidade com as normas vigentes."

A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o nº [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede na 
[XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu representante legal o(a) s.r.
(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de Identidade nº [XXXXXXXXXXXXXXX], órgão 
emissor [XXXXXXX] e do CPF nº [XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de participação no 
Pregão Presencial Nº [XX]/2023, sob as penalidades da lei, que se enquadra como Microempresa 
ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de  
dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não 
se  enquadrar  em  nenhuma  das  vedações  legais  impostas  pelo  §  4º  do  art.  3º  da  Lei  
Complementar nº 123/2006.

........................................, ... de ............... de ........
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                                       (Local)(Data)

...........................................................................
Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal

ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

MODELO (Papel timbrado da licitante)

 Pregão Presencial Nº  003/2026

OBJETO: "Contratação  de  empresa  especializada  para  o  fornecimento  de  alimentação 
preparada, na forma de marmitex e/ou self-service, conforme demanda da Administração, para 
atendimento de eventos institucionais  de pequeno,  médio e grande porte,  realizados pela 
Prefeitura Municipal de São Miguel do Tocantins – TO e por todos os seus fundos. O serviço  
deverá garantir cardápios adequados às especificidades dos eventos, com segurança sanitária,  
qualidade alimentar, logística eficiente e conformidade com as normas vigentes."

A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o nº [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede na 
[XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu representante legal o(a) s.r.
(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de Identidade nº [XXXXXXXXXXXXXXX], órgão 
emissor [XXXXXXX] e do CPF nº [XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de participação no 
Pregão Presencial Nº ___/2025, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal, que a empresa não possui menores de dezoito anos em condições de trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre a e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de quatorze anos, de acordo com o inciso VI do art. 68º da Lei nº 14.133, de 
1 de abril de 2021.
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Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (__).

........................................, ... de ............... de ........
                                       (Local)(Data)

...........................................................................
Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO
 Pregão Presencial SRP Nº  003/2026 

OBJETO:  "Contratação  de  empresa  especializada  para  o  fornecimento  de  alimentação 
preparada, na forma de marmitex e/ou self-service, conforme demanda da Administração, para 
atendimento de eventos institucionais  de pequeno,  médio e grande porte,  realizados pela 
Prefeitura Municipal de São Miguel do Tocantins – TO e por todos os seus fundos. O serviço  
deverá garantir cardápios adequados às especificidades dos eventos, com segurança sanitária,  
qualidade alimentar, logística eficiente e conformidade com as normas vigentes." 

A  empresa  _____________________________________,  inscrita  no  CNPJ  (M.F.)  sob  o  nº 
_____________,  sediada  à  Rua/Avenida  ___________________nº  ________,  Setor/Bairro 
____________________,  na  cidade  de  ________________  Estado  de  _______,  neste  ato 
representado pelo seu sócio/procurador o Senhor ___________, nacionalidade, estado civil, 
residente e domiciliado na _________, portador da Carteira de Identidade n°______ e CPF n° 
___________,  DECLARA,  sob as penas da Lei, que, até a presente data,  inexistem quaisquer 
fatos  impeditivos  para  sua  habilitação,  no  presente  processo  licitatório,  ciente  da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

........................................, ... de ............... de ........
                                       (Local)(Data)
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...........................................................................
Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal

ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO
 Pregão Presencial N.º 003/2026

OBJETO:  "Contratação  de  empresa  especializada  para  o  fornecimento  de  alimentação 
preparada, na forma de marmitex e/ou self-service, conforme demanda da Administração, para 
atendimento de eventos institucionais  de pequeno,  médio e grande porte,  realizados pela 
Prefeitura Municipal de São Miguel do Tocantins – TO e por todos os seus fundos. O serviço  
deverá garantir cardápios adequados às especificidades dos eventos, com segurança sanitária,  
qualidade alimentar, logística eficiente e conformidade com as normas vigentes." 

A  empresa  _____________________________________,  inscrita  no  CNPJ  (M.F.)  sob  o  nº 
_____________,  sediada  à  Rua/Avenida  ___________________nº  ________,  Setor/Bairro 
____________________,  na  cidade  de  ________________  Estado  de  _______,  neste  ato 
representado pelo seu sócio/procurador o Senhor ___________, nacionalidade, estado civil, 
residente e domiciliado na _________, portador da Carteira de Identidade n°______ e CPF n° 
___________,  DECLARA,  sob as penas da Lei,  que seus sócios,  não possuem em qualquer 
vínculo com A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO TOCANTINS - TO.

........................................, ... de ............... de ........
                                       (Local)(Data)
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...........................................................................
Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal

ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE MODELO
(Papel timbrado da licitante)

 Pregão Presencial nº 003/2026

OBJETO:  "Contratação  de  empresa  especializada  para  o  fornecimento  de  alimentação 
preparada, na forma de marmitex e/ou self-service, conforme demanda da Administração, para 
atendimento de eventos institucionais  de pequeno,  médio e grande porte,  realizados pela 
Prefeitura Municipal de São Miguel do Tocantins – TO e por todos os seus fundos. O serviço  
deverá garantir cardápios adequados às especificidades dos eventos, com segurança sanitária,  
qualidade alimentar, logística eficiente e conformidade com as normas vigentes."

A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o nº [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede na 
[XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu representante legal o(a) s.r.
(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de Identidade nº [XXXXXXXXXXXXXXX], órgão 
emissor [XXXXXXX] e do CPF nº [XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de participação no 
Pregão Presencial Nº 11/2021, não ter recebido do Município de São Miguel do Tocantins - TO, 
ou de qualquer outra entidade da Administração direta ou indireta em âmbito Federal, Estadual 
e  Municipal,  SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e  ou  impedimento de 
contratar  com  a  Administração  Pública,  assim  como  não  ter  recebido  DECLARAÇÃO  DE 
INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Federal, Estadual e Municipal.
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........................................, ... de ............... de ........
                                                (Local)(Data)

...........................................................................
Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal

ANEXO X

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO TOCANTINS - TO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ........./202x

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL, inscrita no CNPJ/MF nº 25.064.007/0001-06, com 
sede administrativa na Rua Afonso Pena, s/nº, Centro – São Miguel do Tocantins – TO, CEP: 
77.925-000, neste ato representada pelo ordenador(a) de despesa: o Sr. xxxxxxxx, xxxxxx, xxxxx, 
residente e domiciliado na xxxxxx, xxxº - Bairro: xxxxxx, no município de São Miguel do Tocantins 
– TO, portador do RG nº xxxxxxx GEJUSPC/MA e CPF nº xxxxxx, considerando o julgamento da 
licitação  na  modalidade  de Pregão  Presencial,  para  REGISTRO  DE  PREÇOS  nº  ......./2025, 
publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os 
preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por 
ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital 
de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a 
seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente  Ata  tem por  objeto  o   "Contratação  de  empresa  especializada  para  o 
fornecimento de alimentação preparada, na forma de marmitex e/ou self-service, conforme 
demanda da Administração, para atendimento de eventos institucionais de pequeno, médio e 
grande porte, realizados pela Prefeitura Municipal de São Miguel do Tocantins – TO e por todos 
os seus fundos. O serviço deverá garantir cardápios adequados às especificidades dos eventos, 
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com segurança sanitária, qualidade alimentar, logística eficiente e conformidade com as normas 
vigentes.", especificado no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo do edital de 
Licitação nº  003/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 
cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Ite
m
do
TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especificaçã
o

Marca 
(se exigida 
no edital)

Modelo
(se exigido no  

edital)

Unidade Quantida
de 

Máxima

Quanti
dade 

Mínim
a

Valor 
Unit

Prazo 
garan
tia ou 
valida

de

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de São Miguel do Tocantins – TO.
3.2. Além do gerenciador,  são órgãos e  entidades públicas  participantes do registro de  
preços:

 Fundo Municipal de Educação, Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência  
Social,  Fundo Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural Sustentável, Prefeitura  
Municipal de São Miguel do Tocantins 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à  
ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
4.1.2.  demonstração  de  que  os  valores  registrados  estão  compatíveis  com  os  valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e
4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 
da adesão pelo fornecedor.
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
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4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante  deverá  efetivar  a  aquisição  ou  a  contratação  solicitada  em até  noventa  dias,  
observado o prazo de vigência da ata.
4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá 
ser  prorrogado  excepcionalmente,  mediante  solicitação  do  órgão  ou  da  entidade  não 
participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite 
temporal de vigência da ata de registro de preços.
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante,  na  qualidade de  não participante,  para  aqueles  itens  para  os  quais  não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.
Dos limites para as adesões
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata 
de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os  
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços.
4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar 
por  órgãos e  entidades da Administração Pública  federal,  estadual,  distrital  e  municipal,  a 
adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao  
limite previsto no item 4.7.
4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública  
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não 
ficando  sujeita  ao  limite  de  que  trata  o  item  4.7,  desde  que  seja  destinada  à  execução 
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 
registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.
Vedação a acréscimo de quantitativos
4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período,  
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício  
financeiro  a  disponibilidade  de  créditos  orçamentários,  bem  como  a  previsão  no  plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 
pela  entidade  interessada  por  intermédio  de  instrumento  contratual,  emissão  de  nota  de 
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empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da 
Lei nº 14.133, de 2021.
5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de  
validade da ata de registro de preços.
5.3. Os contratos  decorrentes  do sistema de registro de preços poderão ser  alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser  
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.4.3. Será  respeitada,  nas  contratações,  a  ordem  de  classificação  dos  licitantes  ou  dos 
fornecedores registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas  propostas  para  o  preço  do  adjudicatário  antecederam aqueles  que  mantiverem  sua 
proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
5.4.2.2  somente  será  efetuada  quando  houver  necessidade  de  contratação  dos  licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas  
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP 
e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após  a  homologação  da  licitação  ou  da  contratação  direta,  o  licitante  mais  bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de 
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de  
contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021.
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital ou na forma 
física e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições  
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens,  
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fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos  do  item  anterior,  a  Administração,  observados  o  valor  estimado  e  sua  eventual 
atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços  foram  registrados  sem  redução,  observada  a  ordem  de  classificação,  com  vistas  à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição.
5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizam a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação;  
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 
a redução do preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será  liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao  item  registrado,  sem  aplicação  de 
penalidades administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
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valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado. 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciar em negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2. Na  hipótese  de  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ao  preço  registrado  e  o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 
requerer  ao  gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante  comprovação  de  fato 
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,  juntamente  com o  pedido  de  alteração,  a  
documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,  
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 
legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora  
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de  
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou às 
entidades participantes e não participantes do registro de preços.
8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
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8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese  de  remanejamento  de  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou 
entidade não participante,  serão observados os limites previstos no art.  32 do Decreto nº 
11.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 
desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 
informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de  
preços,  observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do 
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
8.7. Na  hipótese  da  compra  centralizada,  não  havendo  indicação  pelo  órgão  ou  pela 
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos 
do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do  
remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou
9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 
156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 
de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,  
mediante  decisão fundamentada,  decidir  pela  manutenção do registro de preços,  vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa.
9.3. Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  o  órgão  ou  a  entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser  realizado pelo gerenciador,  em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas: 
9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
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9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 
tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos 
do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços  que,  convocados,  não  honrarem  o  compromisso  assumido  injustificadamente  após 
terem assinado a ata. 
10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº  
11.462,  de  2023),  exceto  nas  hipóteses  em  que  o  descumprimento  disser  respeito  às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As  condições  gerais  de  execução  do  objeto,  tais  como  os  prazos  para  entrega  e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
11.2. No  caso  de  adjudicação  por  preço  global  de  grupo  de  itens,  só  será  admitida  a  
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração  
de sua vantagem para o órgão ou a entidade.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor,  
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinadas pelas partes e encaminhada cópia aos  
demais órgãos participantes (se houver). 

12. – DO FORO

12.1. - Fica eleito o Foro da cidade de Itaguatins – TO, para dirimir quaisquer litígios oriundos 
da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  (ARP),  que  não  puderem  ser  administrativamente 
solucionados, renunciando, como renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que 
seja, até mesmo se houver mudança de domicílio de qualquer das partes.

 São Miguel do Tocantins – TO, 30 de Janeiro de 2026 

 
_________________________________________________
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xxxxxxxxxx
xxxxxxxxx

ÓRGÃO GERENCIADOR

________________________________________________
Nome da Empresa 

CNPJ
Assinatura do Representante Legal

Fornecedor Registrado

ANEXO XI 
MINUTA DE CONTRATO Nº XXX/202x

PROC. ADM. Nº XXX/202x
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº XX/202x

CONTRATO  FIRMADO  ENTRE  A  PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO TOCANTINS E A 
EMPRESA  __________________________,  NOS 
TERMOS PREGÃO PRESENCIAL Nº XX/202x.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL, inscrita no CNPJ/MF nº 25.064.007/0001-06, com 
sede administrativa na Rua Afonso Pena, s/nº, Centro – São Miguel do Tocantins – TO, CEP: 
77.925-000, neste ato representada pelo ordenador(a) de despesa: o Sr. xxxxxxx, xxxx, xxxxxx, 
residente  e  domiciliado  na  xxxxxxxx,  xxxº  -  Bairro:  xxxxx,  no  município  de  São  Miguel  do 
Tocantins – TO, portador do RG nº xxxxxx GEJUSPC/MA e CPF nº xxxxx, doravante denominada 
simplesmente  de  CONTRATANTE e,  do  outro  lado,  a  empresa 
_____________________________________, inscrita no CNPJ (M.F.) sob o nº _____________, 
sediada  à  Rua/Avenida  ___________________nº  ________,  Setor/Bairro 
____________________,  na  cidade  de  ________________  Estado  de  _______,  neste  ato 
representado pelo seu sócio/procurador o Senhor ___________, nacionalidade, estado civil, 
residente e domiciliado na _________, portador da Carteira de Identidade n°______ e CPF n° 
___________,, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, acordam em assinar o 
presente Contrato, decorrente do Processo Administrativo Nº 015/2025, que originou o  Pregão 
Presencial nº   003/2026,  regido  pela  Lei  14.133/2021,  mediante  as  cláusulas  e  condições 
seguintes:
 

CLÁUSULA  PRIMEIRA  -  DO  OBJETO -  "Contratação  de  empresa  especializada  para  o 
fornecimento de alimentação preparada, na forma de marmitex e/ou self-service, conforme 
demanda da Administração, para atendimento de eventos institucionais de pequeno, médio e 
grande porte, realizados pela Prefeitura Municipal de São Miguel do Tocantins – TO e por todos 
os seus fundos. O serviço deverá garantir cardápios adequados às especificidades dos eventos, 
com segurança sanitária, qualidade alimentar, logística eficiente e conformidade com as normas 
vigentes.", conforme especificados no Anexo I – Termo de Referência/Especificações do objeto, 
parte integrante do presente Edital, abaixo os itens que constam do Contrato de Registro de 
Preços ___/_____ Pregão  003/2026, a saber: 
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ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT VLR UNIT. VALOR 
TOTAL

1
Valor total 

CLÁUSULA  SEGUNDA  -  DO  VALOR -  Pelo  fornecimento  do  objeto  deste  CONTRATO,  A 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o preço total referente aos preços unitários constantes 

do ANEXO I conforme descritos abaixo: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.

§ 1º. Os valores devidos pela Prefeitura pelos serviços contratados serão pagos mediante ordem 
de  fornecimento,  apresentação  nota  fiscal  e  liquidação  da  despesa,  de  forma  parcelada,  
conforme  a  necessidade  da  Contratante,  mediante  apresentação  dos  comprovantes  de 
regularidades perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades ser confirmadas por via 
eletrônica pela contratante. 
§ 2º Em caso de irregularidades no item do objeto entregue e/ou na documentação fiscal, o 

prazo de pagamento será contado a partir da correspondente regularização.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA VINCULAÇÃO -  Integram o presente Contrato,  independente de 

transcrição:

I – Proposta de Preços apresentada pela CONTRATADA;

CLÁUSULA  QUARTA  -  DA  VIGÊNCIA -  O  prazo  de  vigência  do  presente  Contrato  será  de 
XX/XX/202x a XX/XX/202x.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Em se tratando de serviço de prestação continuada, este contrato 
poderá ser prorrogado pelo prazo de até 10 (dez) anos caso haja interesse desta administração, 
nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA QUINTA – DO FORNECIMENTO  – O fornecimento será feito de forma parcelada, 
conforme a solicitação da Secretaria solicitante, com prazo de entrega não superior à 02 (dois) 
dias úteis. 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO - O recebimento dos serviços será feito nos termos do Art. 
140 da Lei 14.133/2021.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Secretaria de Administração rejeitará, no todo ou em parte, 
os serviços prestados em desacordo com este contrato.

PARÁGRAFO  SEGUNDO -  O  recebimento  não  eximirá  a  CONTRATADA  da 
responsabilidade civil, nem a ética profissional, pela perfeita execução do contrato.

CLÁUSULA  SÉTIMA  -  DA  FISCALIZAÇÃO -  Sem  prejuízo  da  plena  responsabilidade  da 

CONTRATADA, este contrato será fiscalizado pela CONTRATANTE, mediante servidor designado 

pela Prefeitura Municipal de São Miguel do Tocantins - TO, designado Fiscal do Contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado em moeda 

corrente nacional, em até 30 (trinta) dias úteis após o recebimento da nota fiscal dos produtos 

entregues, por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente vencedor, para crédito 

na conta corrente por ele indicada.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para pagamento, o Contratado deverá apresentar Nota Fiscal  

discriminativa, indicando os quantitativos e preços unitários e totais de cada tipo de produto 

fornecido, acompanhada das CND de FGTS, INSS, Trabalhista e Receita Federal e Estadual.

PARÁGRAFO  SEGUNDO  -  A  nota  fiscal  em  duas  vias,  acompanhada  das  certidões 

negativas,  e  solicitação  de  pagamento,  deverá  ser  entregue no  setor  de  Compras,  o  qual  

encaminhará ao Controle Interno para juntada ao processo de contratação juntamente com os 

documentos relativos ao pagamento.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das 

obrigações contratuais pertinentes.

PARÁGRAFO QUARTO - O Contratante efetuará a retenção e o recolhimento de tributos 

quando a legislação assim exigir.

CLÁUSULA NONA - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA - Em caso de atraso no pagamento efetuado 

pelo CONTRATANTE da fatura apresentada pela CONTRATADA, esta fará jus à compensação 

financeira na forma de atualização monetária do respectivo valor, na qual poderá incidir juros  

moratórios à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, equivalente ao índice de 0,0001644, “pro rata  

die”.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO - Os preços fixados para a execução do objeto deste 

Contrato, serão fixos e irreajustáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA REVISÃO DE PREÇOS -  Os contratantes têm direito ao 

equilíbrio econômico financeiro do contratado, procedendo-se à revisão do mesmo, a qualquer 

tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, que 

onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A contratada deverá formular à Administração requerimento 

para revisão do contrato, comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha 

de custos comparativa entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de 

revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir 

acompanhada de documentos comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de 

transporte de mercadorias, lista de preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da 

proposta e do momento do pedido de revisão do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Os recursos financeiros para 

cobertura do presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária seguinte:

Nos  termos  da  Legislação  vigente,  somente  será  indicada  a  dotação  orçamentária  para  a 

formalização do contrato ou instrumento hábil.



Prefeitura Municipal de São Miguel do Tocantins – TO | CNPJ: 25.064.007/0001-06 Afonso Pena, nº S/n, Centro, São Miguel do 
Tocantins, Tocantins, Brasil www.saomigueldotocantins.to.gov.br

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Caberá à CONTRATADA:

a) Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação, e 

ainda pelos encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, impostos e  

contribuições, obrigando-se a  saudá-los na época própria, vez que os seus funcionários não 

manterão qualquer vínculo empregatício com o CONTRATANTE;

b) Providenciar  todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do 

objeto, devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas com serviços, alimentação, 

equipamento, insumos, mão-de- obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, 

encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias  ao perfeito fornecimento dos 

produtos;

c) Manter preposto aceito pela Administração da Secretaria Municipal de durante toda a 

vigência do contrato, para representá-lo sempre que necessário;

d) Fornecer os produtos nos termos propostos, assumindo inteira responsabilidade pelo 

fiel cumprimento das obrigações pactuadas;

e) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao Contratante ou a 

terceiros,  decorrentes  de  sua  culpa  ou  dolo  quando  do  fornecimento,  não  excluindo  ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

f) Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto desta contratação;

g) Informar ao Gestor do Setor de Compras, ou ao seu substituto eventual, quando for o  

caso,  qualquer  anormalidade  de  caráter  urgente  e  prestar  os  esclarecimentos  julgados 

necessários;

h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

i) Cumprir  e  fazer  cumprir,  seus  prepostos  ou  conveniados,  leis,  regulamentos  e 

posturas,  bem  como  quaisquer  determinações  emanadas  das  autoridades  competentes, 

pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade 

pelas consequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou conveniados;

j) Comunicar  à  fiscalização  do  contratante,  por  escrito,  quando  verificar  quaisquer 

condições inadequadas ao fornecimento dos produtos ou a iminência de fatos que possam 

prejudicar a perfeita execução do contrato;

k) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 

obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Secretaria Municipal de Administração;

l) A  contratada  será  responsável  pela  idoneidade  e  pelo  comportamento  de  seus 

empregados, subordinados ou prepostos;

m) Aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos  ou  supressões  que  se 

fizerem necessárias no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato.
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CLÁUSULA  DÉCIMA  QUARTA  -  DAS  OBRIGAÇÕES  DO  CONTRATANTE -  Caberá  ao 

CONTRATANTE:

a) Prestar  as  informações  e  os  esclarecimentos,  que  venham  a  ser  solicitados  pela 

CONTRATADA;

b) Comunicar  à  CONTRATADA qualquer irregularidade verificada no fornecimento dos 

produtos e interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso;

c) Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA em suas dependências, sempre que 

necessário à execução do objeto, nos horários previamente acordados;

d) Rejeitar no todo ou em parte os produtos fornecidos em desacordo com o contrato;

e) Fornecer atestados de capacidade técnica, quando solicitado e desde que a empresa 

tenha cumprido com suas obrigações;

f) Aplicar as penalidades contratuais quando for o caso;

g) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;

h) Efetuar  os  pagamentos  devidos,  observadas  as  condições  estabelecidas  neste 

Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua 

proposta, não retirar a nota de empenho ou não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, 

não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento administrativo 

que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com 

esta  Prefeitura  Municipal,  e  será  descredenciado  no  SICAF  e/ou  Sistema  de  Cadastro  de 

Fornecedores do Estado, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 

neste Edital e das demais cominações legais.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas 

neste edital, erros ou atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser 

aplicadas isolada ou cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, às seguintes 

penalidades:

a) Multa de:

I. 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor da contratação em decorrência da não 

entrega dos produtos, sem justificativa, no momento da solicitação, por cada recusa observada. 

Em caso, de reincidência a multa será aplicada em dobro;

II. 0,5%  (cinco  décimos  por  cento)  ao  dia,  sobre  o  valor  da  contratação,  limitada  a 

incidência a 15 (quinze) dias, no caso de suspensão do fornecimento dos produtos. Após o 

décimo quinto dia e a critério da Administração, se configurará, nessa hipótese, inexecução 

parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
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III. 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação por suspensão no fornecimento por 

período superior ao previsto no item “II”, da alínea “b", e por ocorrência de fato em desacordo 

com o estabelecido no edital, anexos e neste contrato ou de inexecução parcial da obrigação  

assumida;

IV. 15% (quinze por cento) sobre o valor da contratação, em caso de inexecução total da 

obrigação assumida;

PARÁGRAFO TERCEIRO - A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com 

esta Prefeitura Municipal, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As 

penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais.

PARÁGRAFO QUARTO - As multas previstas neste Edital serão descontadas, após regular 

processo administrativo, dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO  QUINTO  -  Se  não  restarem  pendentes  valores  a  serem  pagos  ao 

CONTRATADO ou se os valores das multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o 

CONTRATADO obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do 

recebimento da notificação, através do DARE, devendo ser apresentado o comprovante de 

pagamento a CONTRATANTE, sob pena de cobrança judicial.

PARÁGRAFO SEXTO - A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser 

formulada por escrito e encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, 

anexando-se documento comprobatório do alegado pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da 

oportunidade de ampla defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DA RESCISÃO -  A inexecução,  total  ou parcial,  deste contrato 

ensejará  a  sua  rescisão,  nos  termos  do  art.  72,  inciso  IV,  da  Lei  14.133/2021,  com  as 

consequências contratuais previstas no mesmo instrumento legal.

PARÁGRAFO ÚNICO - O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo 

Contrato, conforme art. 138, inciso I da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA REGULARIDADE FISCAL - Obriga-se a CONTRATADA a manter, 

durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações fiscais.

CLÁUSULA  DÉCIMA  OITAVA  -  DA  LEGISLAÇÃO  APLICÁVEL  E  DOS  CASOS  OMISSOS  -  Fica 

estabelecido que,  caso  venha a  ocorrer  algum fato  não previsto  neste  instrumento,  estes  

deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste instrumento, a 

legislação e demais normas reguladoras da matéria, a Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO - Este Contrato entrará em vigor após assinatura e 

publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município, cabendo ao CONTRATANTE mandar 
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providenciar esta publicação no prazo máximo de 20 (vinte) dias contados a partir do quinto dia 

útil do mês seguinte ao da sua assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA -  DAS DISPOSIÇÕES  FINAIS -  O  presente  contrato  é  regido  pela  Lei 

14.133/2021, Lei Complementar 123/06 e demais diplomas legais.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito 

o foro de Itaguatins - TO. E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 02 

(duas) vias, de igual teor e forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas.

 São Miguel do Tocantins – TO, 30 de Janeiro de 2026

 

____________________________________________
xxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx
CONTRATANTE

____________________________________________
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF nº:

Nome:

CPF nº:


